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TÍTULO IV
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Capítulo I r Da tributação (arts. 129 a 131)...................
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TÍTULO V
DA ORDEM ECONÔMICA (arts, -139 a 164 )......................... .
Capítulo I -‘ Oos princípios gerais da ordem

econômica (arts. 139 a 149)......................
Capítulo II - Da política urbana (arts. 150 a 153).... •.......
Capítulo III - Das políticas agrícola e agrária (arts. 154 a 160).......

TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL (arts. 165 a 226 )....... ....... ............;

TÍTULO X

DA ORGANIZAÇAO DO ESTADO B DOS MUNICÍPIOS 

CAPÍTOLO I

DA ORGANI2AÇAO DO ESTADO 

SEÇXO I

DÍSPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. T* O Estado do Paraná, integrado de forma indissolúvel á 
República Federativa do Brasil, proclama e assegura o Estado- democráti-^ 
co, a cidadanlá, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais, do^ 
.trabalho e da llvie Iniciativa, o pluralismo político e tem por princ£-ví 
pios e objetivos»*

I - o respeito A unidade da Federação, a esta Constitui*;
' çãb, A ConstituiÇAo Federal e‘ A inviolabilidade dos direitos e garan* 
tias fundamentais por ̂ la' estabelecidos;

II - .a' defeaa dos direitos humanos»
IIX -  a defesa dp .igualdade e .. o conseqilente combate a 

qualquer forma de diacriminação»
IV -‘a garantia da aplicação da justiçai
V - a busca permanente do desenvolvimento e da justiça

social;
VI - a prestação eficiente dos serviços públicos, garan

tida a modicidade das 'tarifas».
VII - o respeito incondicional A moralidade e A probidade 

administrativas;
Viu.- a colaboração e a cooperação com os demais entei 

; que integram a Federação»
* ix - a defesa do meio'ambiente e da qualidade de vida.

Art. 2* A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni
versal e pelo voto direto e secreto, noa termos desta Constituição e da: 
lei, e mediante,»

I - plebiscito;
, II - referendo»

• III - iniciativa popular.

Art. 3* £ mantida a integridade territorial do Estado, que aó
■poderá ser alterada mediante aprovação de sua população, por meio 'de' 
plebiscito, e por lei complementar federal.

Art. 4* A organização político-admlnlstrativa do Estado cornai 
preende os Municípios, regidos por leis orgânicas próprias, observados/ 
os princípios da Constituição Federal e desta.

Capítulo I - Da seguridade social (arts. 165 a 176)........ ...... ..
SeçSo I - DísposIçOes gerais ( arts, 165 e 166 )........
SeçSo II - Da saúde ( arts. 167 a 172 )............
SeçSo III - Da assistência Social (arts.173 a 176)....... .

Capitulo II - Da educação, da cultura e
do desporto ( arts. 177 a 199 )...........

SeçSo I - Da educação (arts. 177 a 169)................
SeçSo II - Da cultura ( arts. 190 a 196)...............
SeçSo III - Oo desporto (arts. 197 a 199).................

Capítulo III - Da ciência e da tecnologia (arts. 200 a 205)...,.....
Capítulo IV - Da comunicaçSo social (art. 206)..... ;..........
Capítulo V - 0o meio ambiente (arts. 207 a 209)........... .
Capítulo VI - do saneamento (arts. 210 e 211).................
Capítulo VII- 0a habitaçSo (arts. 212 e 2 1 5 ) , .....
Capitulo VIII - Da família, da criança, do

adolescente e do Idoso (arts. 214 a 225)........
Capítulo IX - Oo índio ( art. 226 )..........................

* TÍTULO Vil
OAS DÍSPOSIÇOES ÇONSfÍTUCIONAIS GERAIS (arts. 227 a 255)... ....

«T0 0AS DÍSPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. (art, !« av60). ..

Art. 5* A Cidade de Curitiba é a Capital do Estado e nela oa< 
Poderes tèmsua sede.

Parágrafo único. A Capital somente poderá ser mudada mediaiite^ 
lei ccüplementar e após consulta plebiscltárla.

Art. 6 * O Estado adota como símbolos, além dos nacionais,-* 
Bandeira, o Hino, o Orasão de Armas e o Sinete.

‘Art. 7* São Poderes do Estado, independentes e harmônico,#, 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

/
Parágrafo único. Salvo as exceções prçvistas nesta Constitui

ção, é vedado.a qualquer dos poderes delegar atribuições, sendo qu^ 
auem for investido.na* função de um deles não poderá exercer a de outro.*.

Art. 8 * Incl.uem-se entre os bens do Estados
I - da áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que a*1*! 

tiverem em seu. domínio', * excluídas aquelas sob domínio da União, dos Ûí-.. 
nicípios ou de terceiros;

II - as ilhás fluviais e lacustres e as terras devolutas- 
situada») eiA seu território, -não pertencentes & União» •

XXX - as ágüas superficiais ou subterrâneas, fluentes^ 
emergentes e em‘depósitos, ressalvadas, neste caso, na forma ds lei, as 
decorrentes de obras da União.*

Art. 9' Cabe. áo Estado explorar, diretamente ou mediante 
conoessão a «mpresa ■eetetal', com exclusividade de distribuição,' os 
viçoa de" gáa eanalisado em todo o aeu território, incluindo o fornecijl 
mento -.direto a partir de gasodutos de transporte, de forma a itsodj^^ 
■demanda."

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

PREÂMBULO
Pás,* representantes de povo paranaanse, reunidos ♦»m Assembléia 

Onnstlteinte para ivtstltelr o.ordensmente básico do Estade, em cosae^ 
Atoeis com «• f andamentos, ebietlv.ee «princípios expressos na ceneti$ 
telglo da •ftepébllee Federativa do brasil, premulfamos» sob à protegia; 
le paus, á seg miatsCer.ítitelçlo de Estado de taram!.

, Art. 10. Oe bena Imóveis do Estado não podem ser objetqí dly 
deeção ou de utilitação gratuita,' salvo, e mediante lei; s a o b e n e f i - .  
feiário' forpéasoajuridica de direito público Interno, ôrgle ou funda-; 

,:g|e da tua administração Indireta om entidade de aeeietáneia jocial aad. 
fina lucrativos; declarada ds utilidade pébllca, ou para.fies ds aa- 
aentmmentoa de caráter aocial.

Parágrafo ú n l c o . A  sl*.«naçae, ■ titulo oneroso, de eans ImÓvj 
veia do Bstàtte dependerá de àutoriaaçlo prévia .da Assembléia I^Çlslàfc.ipj 
Va e será precedida de concorrência pública, a qualaerá dlapeaeaát| 
■quando o adguirente for ema daa pessoas juridleas jle-.direlte* páblièd'
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interno referidas neste artigo» ou para fina do assentamentos do earã- 
tar social, (

8BÇAO II

DA COMPETÊNCIA DO ESTADO

Art. 11.. O Estado exerce em eeu território toda a competência 
. que não lhe seja vedada pela Constituição Federal.

Art. 12. t competência do Estado» era comum com a União e oi 
Municípios*

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e daa 
inatituições•democróticas a conservar o patrimônio público;

IX -cuidar da saúde e assistência pública» da proteção 
a garantia das pessoas portadoras de deficiência;

1 1 X - proteger* os. documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico.,e cultural, os monumentos» as paisagens na
turais notáveis e*da sítios arqueológicos;

IV - irtpedir a -evasão, a destruiçSo e a deacaracterização 
tde obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; -

V*- proporcionar os meios de acesso A cultura, a educa— 
çlo e A ciência;’

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluiçlo em 
qualquer de suas formas;

ViI - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento- alimentar;
IX - promover programaa de conetruçAo de moradias e a me

lhoria das. condições habitacionais e de saneamento b&sico;
X - combater as causas da pobreza e oa fatores de margi- 

naliaação, promovendo A integrarão social dos setores desfavorecidos» .
XX - registrar, acompanhar, e fiacalizar aa canceaaõe* dá 

direitos d e ' pesquisa e exploraçAo de recursos hídricos e minerais es 
'seU território/.

XXX - estabelecer e implantar política de educaçAo para A 
segurança do trânaito.

Art* 16. O Município reger-ae-á por lei orgAnlca, votada .aa 
doia turnos» com interstício mínimo de dez diae, e aprovada por dois 
te.rçoa doa membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos na Constituição Federal, nesta Conatltuiçlo a 
oa seguintes preceitos»

1 - eleição do Prefeito e Vice-Prefeito, entre eleitores 
inscritos maiores de vinte e um anos, e dos Vereadores, entre maiores 
de dezoito anos, par-a mandato de quatro anos, mediante pleito direto s 
simultâneo, em todo País;

XI - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito, noventa dlaa 
antes do tórmino do mandato daqueles a que devem suceder» aplicadas as 
regras do art. 77 da Constituição Federal, no caso de Municípios com 
mais de duzentos mil eleitores;

III - posso do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia Ia da 
janeiro do ano subseqUente'ao da eleição;

IV - número de Vereadores proporcional A população do Mu
nicípio, obedecidos oe,eegulntes limites;

a) - até quinze mil habitantes, nove Vereadores;
b) . de qulnze.mil e um a trinta mil habitantes, onze Ve

readores; 

Vereadores;
c). de trinta mil e um a cinqUenta mil habitantes, trasa

d.)‘de clnqftenta*mil e ura a setenta mil habitantes» quinze
Vereadores;

e) de^setentamil e um a noventa mil habltantea, dezesse
te Vereadorès;

f) de noventa mil e um a conto e vinte mil habitantes, 
dezenove Vereadores;

g) de cento e vinte mil e um a um milhAo de habitantes» 
vinte e ua vereadores;

h) de um milhão e um a um milhão e quinhentos mil habir
tantes» trinta e cinco Vereadores; 1 y

i) de um milhão e quinhentos mil e um a dois milhões ;<u 
habitantes,r trinta e sete Vereadores;

j) çle dois milhões e um a dois miihõea e quinhentos aÜj 
habitantes; trinta e nove Vereadores;

‘1 ) 1 de dois milhões e quinhentos mil • um a cinco mllhõe)

Parágrafo único. A coopbração entre o Estado, a União e oa Mu-7 
niclpioi ' aerá definida em lei complementar e visará ao equilíbrio 'do 
desenvolvimento.e do bem-eatar no âmbito estadual e municipal.

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, le
gislar sobre»

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, eco
nômico • urbanístico;

IX - orçamento;
III - juntas comerciais;
XV - custas doa serviços forenses;
V - produção e consumo;

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natu
reza, defesa do solo e dos recursos naturais» proteção ao meio ambiente 
• controle da poluição;

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artís
tico, turístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
.consumidor e a bena e direitos de valor artístico, estético, histórico; 
turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desportos; ,
X - criação, competência, composição e funcionamento doa 

juizados especiais de que trata o art. .109 desta Constituição, observai
•do o disposto no art. 96» X,.da Constituição Federal;

XI. -•procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XI2X - assistência jurídica e defensoria pública;
XXV•-* proteção e integração social daa pessoas portadoras 

de deficiência; .
.XV •* proteção A infância e A juventude;

' XVI organização, .garantias, direitos e deveres da Pp* 
licia Civ^l.

$ 1a O EStado, ho exercício de sua competência suplementar, 
observará as normas' gerai.*».-estabelecidas pela União.

$ 2a Znexlstindó lei federal sobre normas gerais, o Estado, 
poderá exexçer.cóàpetêncià legislativa plena para atender Aa suaa pecur 
.liaridadesi

9 .3 * A supervenlência de lei federal sobre normas gerais.:
suspende a ,eficácia da lei estadual» no que lhe for contrário.

'Art. 14. .0 Estado do Paraná poderá celebrar convênios qpdJ 
entidades d̂e, direito públibo ou privado, para a realização de obraa.-t.o&j 
serviços.

CAPÍTULO II

DA QAGAMISAÇAO HUWXCIPAL 

SBÇAO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. fã. Os Municípios 9 osa«i de-autonomia, nos tsrmos prevls? 
tos.-pela Oonstitulçlo Federei e por esta constituição.

de habitantes» quarenta e um Vereadores;
m) de cinco milhões e um a sois milhões de habitantes, 

quarenta a cinco Vereadores; e,
n) de aeie milhões e um ou mais habitantes,’ cinquenta e 

cinco Vereadores.
V - remuneração dp Prefeito, do Vice-Prefeito e doa Ve

readores fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a sub- 
seqttente, observado o disposto nos arts. 37, XI, 150, II, 153» III e~ 
153, S 2a, Z, da Constituição Federal; 1

VI - inviolabilidade dos Vereadores por auas opiniões»* 
palavras e votos no exercício do mandato e na circunacrição do Municí
pio;

VII - proibições e incompatibilidades, no exercício da 
vereança, similares, no qus couber, ao disposto na Constituição Fede- 
ral» para oa membros do Congresso Nacional» e nesta Constituição, para 
os membros da Assembléia Legislativa;

VIII - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;
IX,- organização das funções legislativas e fiscalizadoras 

da Câmara Municipal;'
X - cooperação das associações representativas no-plane

jamento municipal;-
XI - Iniciativa popular de projetos de lei de intereeee 

específico do Município, ^a cidade ou de bairros, através de manifesta-a 
ções de, pelo menos, cinto por cento do eleitorado; v

XII - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 29# 
parágrafo único» da Constituição Federal.

Art. 171 Colnpetf) aos Municípios*
I'. - legislar sobre assuntos de interesse local; 

lí',- Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;

III - insti-tuir e arrecadar os tributos de sua competência^; 
bem como aplicar'suas.rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prqa*- 
tar contas e" publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

. iv - criar, organizar "• e suprimir distritos, observada «q 
lei estadual;

V - organizar .e* preàtar, diretamente ou sob regime' 4.9/ 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, in* 
clpído o da transporte coletivo, que tem caráter essencial;

.vi - manter, com -a cooperação técnica e financeira 44 
União e.do Estado, programaa de educação pré-eacolar, de educação espe^r 
ciai e de ehsino fundamental;

VII - píeetar, com a cooperação técnica e financeira 44 
União* do Estado, serviços de atendimento A saúde da população;

VIII - promover» no que couber» adequado ordenamento terfcáü 
fcorial, mediante-planejamento « controle do uso, do parcelamento • ’v4í 
ocupação do solo urbano;

IX - promovsr a proteção do patrimônio hlstérieo-cnltulíijjjf
local
dual;

•Vida.

observada a legislação 4 a ação flscalizadora federal e eatq« 

X,- garantir «defesa do meio ambiente e 4a qualidade és

XX - instituir guardas municipais incumbidas da protegia 
de seua bena» serviços.e instalações, na forma da lei * .



Art. 1». a  fl«e«liuf|o 4o m«lcl>ie oará •icrclla **!• M á f  9 é* • conta* a® soé administração k
‘Lagialatlvo Municipalr eadlante controle ««terno, « pelos sistemas <• Clmars Municipal a ao Tribunal 4a Conta** na* meemaa condições estebe-
controlo intarno 4o Podar Executivo Municipal, na fora* da lei. laclda* para o Prafalto Municipal.

S 1* O controle externo da Câmara Municipal será exercido S 5* Ho caso do inciso IV desta artigo, dispensada a apre-
com o auxílio do Tribunal de Contas do- Estado, competindo-lhe, no qtiè. ciaçío pala Assembléia Legislativa, o decreto limitar-ae-á a suspender
couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. a execução do ato impugnado, se .essa medida bastar ao restabelecimento

da normalidade.
5 2* O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobra.

as 'contas que o Prefeito deve anualaente prestar, sé deixará de preva-. 5 6* Cessados os motivos da intervenção, as autoridades'
lecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal. afastadas de seus cargos a esses retornarão, salvo impedimento legal.

5 3* As contas dos Municípios ficarão» a cada ano, durante; *
sessenta dias, nas Câmaras Municipais, à disposição do qualquer contri- CAPÍTULO III
buinte, para exame e apreciação, o qual poderá questlonar-lhe a legi
timidade, nos termos da lei. PAS REGIÕES METROPOLITANAS,

5 4* Ê vedada a criação de tribunais, conselhos ou órgãos AGLOMERAÇÕES URBANAS E MICRORREGI0ES
de contas municipais, ■'

» Art. 21. 0 Estado instituirá, mediante lei complementar, re-
' SEÇXO II giõea metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiSes, constituí

das por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organi- 
DA;CRIAÇAO, INCORPORAÇÃO, FVSKO zação, o planejamento ,e- a execuç3o de funções públicas de interesse co

mum, assegurándo-ae a participação dos Municípios envolvidos e da so- 
E DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS ciedade civil organi-zada--na gestão regional.

Art. '1-9.* Lei complementar esÇndual disporá sobre a criação, a' Art. 22.' O planejamento das regiões metropolitanas, aylome-
incorporaçSo, a fusão' ç o desmembra letito de Municípios. „ rações urbanas e micror.regiões deverá adequar-se às diretrizes de de

senvolvimento do 'Estado.
5 1" Os seguintes' requisitos serão observados na criação de

Municípios: Art. 23. ■€ facultada a criação, mediante lei, de órgãos ou
I efetivação por lei estadual? entidades de apoio técnico Üe -âmbito regional, para organizar, plane*

II - consulta prévia, mediante plebiscito, à população da jar e executar as funções públicas de interesse comum, '
área á ser incorporada, fundida ou desmembrada;

•III - preservação da continuidade e da unidade histórico- Art. 24. Para a organização, .planejamento • e execução das
cultural do ambiente urbano; . funções públicas de interesse comum, no âmbito das regiões metropoli-

IV - nâo-constituição de área encravada no Município de tanas, aglomerações urbanas e roierorregiões, serão destinados recursos
origem.’’ * financeiros do Estado e dos Municípios integrantes, previstos nos res

pectivos orçamentos anuais.
’5’ 2* 0 procedimento de criação, incorporação, fusão e des--:

Bjembraaentó de Municípios terá início mediante representação dirigida>V Art. 25, Poderão os Municípios, com Anuência e fiscalização
das respectivas Câmaras Municipais, tendo em vista interesses mútuos, 

Asaorabléi» Legislativa, subscrita por, no ralnimo, oen, eleitores realf aeaoelar-ee e conceder eervigo público,. para utilização conjunta, A
dentes e domiciliados nas-áreas diretamente interessadas.

qualquer entidade com personalidade jurídica própria, direção autônoma 
S 3* .0 projeto de criação, incorporação, fusão e desmembrai .* finalidade específica,

mento de Municípios apresentará *• área da unidade proposta em divisas , \
claras, precisas e contínuas. Art. 26. Serão instituídos, por lei complementar,mecanismos.

de compensação financeira para os Municípios que sofrerem diminuição ou'
S 4* A aprovação do 'eleitorado, prevista no 5 1*, II, des*. perda de receita, por atribuições e funções decorrentes do planejamento

te artigo, dar-ae-& pelo voto da maioria simples, exigindo-se o coapa-, regional,
recimento da maioria absoluta do eleitorado. „

5 5 *  Se o comparecimento do eleitorado não tiver sido sufi-* TÍTULO II
ciente ou o resultado do plebiscito for desfavorável à proposição, esta3
não poderá ser renovada na mesma sessão legislativa. DA ADMiNlfeTRAçXO PÚBLICA

5 6* As Câmaras Municipais elegerão o órgão oficial do M*- CAPÍTULO I ,
. nicípio para publicação das leis.

DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO III

Art. 27. A administração pública direta, indireta ou funda- 
DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NOS MUNICÍPIOS cional, de qualquer, dos Poderes do Estado e dos Municípios, obedecerá

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
Art. 20. O Estâdo não intervirá nos Municípios, exceto quan- e,.também, ao seguinte: /

< I - os cargos, empregos e funções publicas são acessí x
I,- deixar- de ser paga, sem motivo de força maior, por vois aos brasileiros que preencham 03 requisitos estabelecidos em lei|; 

dois anos consecutivos, a dívida fundadai li - a investidura em Cargo ou 4mprego público depende.
II. — não forem prestadas as contas devidas, na forma da .de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e tífcu-

1Q1| los, respeitada ,a ordem de classificação, ressalvadas as nomeações para
U I  -. não-., tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita ' cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração? 

.municipal na manutenção e desenvo2viroenfco do ensino? III - o pra2o dis validade do concurso público será do até
IV t o Tribunal dc-Jusbiça der provimento o representação dois anos, prorrçgávéí, uma vez, por igual período; 

para assegurar a observância de princípios indicados na Constituição do Xy _ âu>rahte o prazo previsto no edital de convocação;?
Estado, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judi- respeitado o disposto no*item anterior, os aprovtfdos em concurso públi-
ciai. C3 ^  provas qu de provas e títulos serão convocados, com prioridade'

sobre novos concursados, para assumir cargo ou emprego, na carreira;
9' 1* A intervenção será, decretada pelo Governador, de ofí- ' £«••-v F V - os cargos-sm comissão e as funções de confiança Se—

cio, ou mediante solicitado’ da Câmara Municipal, aprovada pelo voto/da rSo a,orcldoI1'j pr'ef.erencialn.ente, poV servidores ocupantes de cargo de
maioria absoluta doa seus memhroa, ou do Tribunal de Contas do Bstado, carr.ira técnica .cu'proílsslonal, nes casos e condiçSes previ?tos .sm'
dependendo sua execução de ptévia apreciação e aprovação da Assembléia. lei*
Legislativa, no prazo de vinte.e.quatro horas,, , * VI - é garantido ao servidor civil, estadual e municipaiu

o direito à livre associação sindical;
S •*.?• Aprovada a intervenção, o Governador nomeará . 0 inta**' ‘ vil - o direito - de greve será exercido nos termos e nol

ysntot»>■ que assumirá seus encargos perante a Mesa Executiva 'Úa Câaáta; limites definidos era lei complementar federal;
■Municipal ou, se for o caso, perante a autoridade judiciária eompa£»$gé . v i u  _  a reservará' percentual dos cargos e empregos;
te? mediante a prestação do compromisso da-camprlr as Constituições públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os crité^ *
deral a>Est*dual> observar' as leis e os limites do decreto interventdi rios de-aua admissão'? - -
vo? parabém a laaloente desempenhar as funçãas de seu encargo sxtrátíjtá ix - a lei estabelecerá os casos de contratação, por tém*j
inárlo 1po detaroinado, para «tender a necessidade tamporária de excepcional’

-interessa público, atendidos os seguintes princípios 1
„ ■ . ' . . , , ' ■ • ' á) realização de teste seletivo, ressalvados os casoá^dJi•. 5 3V » 9*. a Assesbléla Legislativa estiver em recesso, a mea-* . .

■ase r á  convocada exfcraordiamfiamènte, em vinte e quatro.horas. calamidade pública?
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v b) contrato improrrogável o om prazo mézimo de u* «no, ve- 

dA4á i recontratàçlo;

X - a revlaão gerai e reposição d« remuneração doa servi^ 
'dores públicos# a«n distinção det índices entra servidores públicos ci- 
via e militares, far-se-á sempre i)> mesma data;

XI » a lei fixará o limite máximo e a relação de valores' 
a maior e menor remuneração dos servidores públicos, observados,1 

como limites máximos, no âmbito dos respectivos poderes, os valores 
percebidos como remuneração em espécie, a qualquer titulo, por Deputa* 
dos, Estaduais, Secretários de Estado e Desembargadores, e, nos Municia 
ptoa, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefei- 
tO|

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu- 
*iVO|

XIII 7 é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos,, 
para efeito de remunéxação de pessoal do serviço público, ressalvado .'d 
disposto nesta constituição;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor, 
publico não serão computados nem 'acumulados» para fins de concussão de 
acréscimos ulteriores, sob p mesmo titulo ou idêntico fundamento;

XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e mili
tares, são.irredutíveis e a remuneração observará o disposto nos arts. 
37, XI e XII, .150, II, e 153, III e 153, S 2*, I, da Constituição Fe
deral;

XVI *- é vèdads a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando hduVer compatibilidade de horários:

a) a de doi's carqos de professor;
b) a d̂ e um cargo de professor com outro técnico ou cien

tifico;
c) - a de dois cargos privativos de médico;

XVII*- a ‘proibição dç acumular estende-se a empregos e fun
ções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações mantidas- pelq Poder Público;

XVI1 1  - somente por'lei especifica poderão ser criadas empre- 
Sas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e fundações 
públicas;

XIX - depende de autorização legislativa a transformação, 
fusão, cisão, incorporação, extinção e privatização e, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquec delas em empresa privada;

XX - ressalvados cs caso» especificados na legislação, as. 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro^' 
'oesso de licitação que assegure igualdade de condições a todos os con‘ 
correntes, com cláusulas qúe estabeleçam as obrigações de pagamento, 
âantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, a qu&ij 
permitirá somente as exigências de qualificação técnico-econômica inr 
dispensáveis ã garantia do cumprimento das obrigações;

XXI - além dos requisitos mencionados no inciso anterior** 
o órgão licitante deverá, nos processos licitatórlos, estabelecer preço 
máximo das obras, serviços, compras e alienações a serem contratados;

XXII - as obras, s.erviços, compras e alienações contrata,-, 
dos de forma parcelada, com o fim de burlar a obrigatoriedade do pra^ 
cesso de licitação pública, serão considerados atos fraudulentos, pas
síveis de anulação, por eles respondendo os autores, civil, administra,-, 
tiva e criminalmente, na forma da lei;

, ■ XXIII - a admissão, nas empresas públicas, sociedades d.e{
economia mista, fundações e autarquias da administração indireta esta-, 
dual depende de aprovação prévia em concurso público do provas ou de( 
provas e títulos.

S 1* A publicidade dos, atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos «leverá ter caráter educativo, informati
vo ou de orient.ação social# dela nãb podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caractecLzem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos.

2* Semestralmente, a administração dirata, indireta e fun* 
dacional, publicará, no Diário Oficial, relatório das despesas realiza
das com a propaganda e publicidade dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas, espec1 ficandb os nomes dos veículos publicitários.

S 3* 'A não-obsfervância do disposto no? incisos XI, III# .Ir1Tla
VIII, IX s XXII dest-e antigo implicará a nulidade do ato e a punição
da autoridade rTesponsáv.el, nos termos da lei.

5. 4* Aa# reclamações relativas â prestação de serviços*
públicos serão'.disolpliha.das em lei.

5 S* Oi atos de improbidade administrativa importarão na^
suspensão dos direito* políticos, nã perda da função pública, na indi,f-/. 
ponibilIdade de bens e n© ressarcimento ao erário, na forma e gradaçlqj 
previstas em lei, sem prejuízo-da ação penal cabível.

§• $* As pessoas jurídicas de direito público e as de direis 
to privado prestadora» de serviços públicos responderão pelos.danos:qMi 
seus «gentes» nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o .j.dfc 
x*i.to de regresso coittea o- responsável nos casos de delo ou culpa.

. j 7 * os vencimentos .dos servidores estaduais devem 
pagos atá o último di* do mt* vencido# corrigindo-se os seus valoçáVi 
«e tal-pratof^or ultrapassado*.
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S •* A sonegação e o rorneclaanto Incompleto on imcorrstç^f
a demora na prastaçlo de informaç&ss públicas importam em cesponsabilK 
dada# punível na forma da lei.

5 9 Aa contas da administração pública direta, fundações1#
autarquias, empresas públicas a sociedades de economia mista ficarão» 
durante sessenta dias, anualmeniie, em local próprio da Assembléia Le
gislativa, h disposição, para exame e apreciação, de qualquer contri
buinte, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, noa termos da 1 *1 »

5 10. 0 servidor aposentado, no exercício de mandato eletl*
vo, de cargo em comissão ou quando contratado para prestação de servil 
ços públicos, poderá perceber a remuneração dessas atividades cumuladá 
com os provsntos da aposentadoria.

Art. 28. Ao servidor público era exercício de mandato eletivtt 
aplicam-se aa disposições da Copatituição Federal u desta, contando-s£ 
pelo regimo de tampo integral o período de exercício do mandato somenta 
quando for compulsório o afastamento. .

Art. 29. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar con
selho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer modalidade ds 
contrato com o Estado, sob pena de demissão do serviço público.

Art. 30. As empresas, sob controle do Estado, as autarquias e 
as fundações por ele conbtituídas terão, no mínimo, um representante 
doa seus servidores na diretoria, na forma que a lei estabelecer.

Art. 31. Ao Estado e vedado celebrar contrato com empresas 
que comprovadamén^e desr.espeitarem normas de segurança, de medicina do • 
trabalho e do preservação do meio ambiente.

Art. 321 'A lei . instituirá o registro obrigatório de bens o 
valores pertencentes ao patrimônio das pessoas que assumirem cargo» 
função ou emprego na administração dirusta, indireta e fundacional.

CAPÍTOLO II

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

.Art. 33. 0 Estado e os Municípios instituirão, no âmbito ds
sua competência, regirte jurídico único e planos de carreira para os 
servidores, da 'administração pública direta, das autarqui.es e das fundàJ 
çõefl públicas.

$ 1 a 0 'regime jurídico e os planos de carreira do servido* 
público decorrerão dos seguintes fundamentos:

I - valorização o dignificação da função;
II - profissionalização e aperfeiçoamento;
III - constituição de quadro dirigente, mediante formação 

e aperfeiçoamento de administradores, em consonância com critérios pro- 
flssionais e éticos, especialmente estabelecidos;

IV - sistema dè méritos objetlvamente apurados para in- - 
gresso no serviço e desenvolvimento na carreira;

V - remuneração adequada â complexidade e responsabili
dade das tarefas e â capacitação profissional;

VX - tratamento uniforme aos servidores públicos, no qua. 
se refere â concessão de índices de reajuste ou outros tratamentos ra- 
muneratórios ou desenvolvimento nas carreiras.

5 2* A iei assegurará aos servidores da administração dirata
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelha
dos do mesmo Poder ou entre os de servidores dos Poderes Executivo, Le
gislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual 
e a» relativas ã natureza ou ao local de trabalho.

Art. 34. São direitos dos servidores públicos# entre outros:
I - vencimentb ou provento não inferiores ao aalário

mínimo;
. II - irredutibilidade dos vencimentos, salvo o disposto 

em convenção ou acordo coletivo;
III - garantia de vencimento nunca inferior ao salário 

mínimo para oa que percebem remuneração variável;
IV'- décimo ' terceiro vencimento com base na remuneração 

integral ou no valor da aposentadoria;
V •- remuneração do trabalho noturno superior ã do diur

no ;
VI - -salário-família para oa dependentes;

VII‘- ̂ ddração da jornada normal do trabalho não superior, 
a oito horaa. diárias.e quarenta horas semanais, facultada a compensação, 
de horário e-redução' de jornada, mediante acordo ou convenção colatijV» 
de trabalho;

VIII - repouso semanal remunerado;
IX - remuneração dò serviço extraordinário superior# . nò-. 

mínimo, em cinqüenta por cento .á do normal;
X - gozo deférias anuais remuneradas com, pelo menoajr 

um terço a.mais do que a remuneração normal, vedada a transformaçlo dã'
. período de férias em tempo de serviço;

XI - licença â gestante, sem prejuízo do emprego e dos 
;V«nci»#ntoi -• cota a duração de cento e< vinte dias;

XII - licença-paternidade, noa termos fixados em lei»
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XI.XX - proteção do mercado de trabalhq da mulher, mediante 
incentivo* específicos, nos termos da U l ;

XI,V reduçSo dos riscos inerentes ao trabalho por raeig
de normas de saúde, higiene e segurança)

XV - adicional de remuneração para as atividades penosasY 
insalubres ou perigosas, na forma da lei;

XVI - proibição de diferença de vencimentos, de exercício 
de funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XVII - adicionais por tempo de serviço, na forma que «> 
lei estabelecer;

XVIII - licença especial de seis meses, por decênio de 
efetivo exercício, com vencimentos integrais, admitida a conversão de 
cingüenta por cento em espécie; '

a) no caso de cargo efetivo conceder-se-á, a cada qüin- 
qtlênlo de exercício, ao servidor que a rnquerer, licença especial de. 
tres meses, com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo;

b) se o servidor nSo quiser gozar d o' bene f íc i o , ficará;, 
para todos os efeitos legais, coirt o seu acervo de serviço público 
acrescido do dobro da licença que deixar de gozar;

, XIX - assistência e previdência sociais, extensivas aos 
dependentes e ao ccnjuge;

XX - gratificação pelo exercício de função de chefia e 
assesaoramento.

XXI - creche para os filhos de até seis anos do idade;
XXII - promoção, observando-se rigorosamente os critérios 

de antiguidade e merecimento.

Art. 35. - 0 servidor público será aposentado:
I - por invalidez permanente,.sendo os proventos inte

grais, quando a mesma for decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em 
lei, e' proporclonais nos demais casos;

II',- comp ul sor i amen te , aos setenta anos de idade, com 
'proventos proporcionais áo tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a)' aos trinta e cinco anos de serviço,' se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais;
b1 aos trinta anoa de efètivo exercício em funções de ma

gistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos 
integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e 
cinca, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e ses
senta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

5 1* A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou em
pregos temporários.

5 ‘ 2 * 0 tempo de serviço público federal, estadual ou muni11,
cipal será comp.utadò integralmente para efeitos de aposentadoria e disV 
ponibilidade; computando-se o tempo de serviço prestado ao Estado, pará 
os'deraais efeitos legais.

S 3* Os proventos dá aposentadoria ou inatividade serão re-> 
Vistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração do» servidores em atividade, sendo estendidos aos inativos 
quaisquer .benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servi
dores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria,.' na 
forma da lei.

5 4 * 0 beneficio da pensão por morte corresponderá h tota,-
lidade dos vencimentos ou proventos da servidora ou do servidoç faleci
do, até o limite estabelecido em, lei, observado o disposto no S 3* des
te artigo.

S 5* Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
reciproca do tempo de contribuição na administração pública e na ativi
dade privada, rural e urbana, na forma prevista no art. 2 0 2, S 2 *, da 
Constituição Federal.

Art. 36. São estáveis, apôs dois anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em virtude de concurso público.

4s 1 • 0 servidor público estável só perderá o cargo em vir
tude de sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo 
administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.

$ 2* Invalidada por sentença judicial a demissão do servi
dor estável, será ele. reintegrado e o eventual ocupánte da vaga recon
duzido ao cargo de ,\ojr igem, sem. direito a indenização, aproveitado ejz 
Outro cargo óu •posto etn disponibilidade.

S 3’ Extinto o cargo ou declarada sua, desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. N. •

Art. 37. Ào, servidor público eleito p$ra cargo de direção 
■ Indicai são asseaurados. todos os direitos inerentes ao cargo, a .partir 
dó registro d* candidatura -ua‘ ano apôs o término do mandato, ain-:
da qúe na condição de suplente, salvo se ocorrer exoneração nos termos 
ds. ■
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S 1* São assegurados os mesmos direitos, atá um ano após a 
eleição, aos candidatos não eleitos.

S 2 * É facultado, ao servidor público, eleito para dir.a.pAp, 
de sindicato ou associação de classe, o afastamento do seu cargo, sfcM 
prejuízo* dos vencimentos, vantagens e ascensão funcional, na forma gú* 
a. lei. estabelecer.

Art. 38. Ao servidor será assegurada remoção para o domiól/
lio da família, se o cônjuge também for servidor público, ou se a natu
reza do seu emprego assim o exigir, na forma da lei.

Art. 39. £ vedada a contratação de serviços de terceiros pa
ra a realização de atividades que, possam ser regularmente exercidas por 
servidores públicos.

Art. 40, £ vedada a participação de servidores públicos no
produto da arrecadação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa.

Art. 41. £ assegurada, nos termos da lei, a participação pa-
ritária de servidores públicos-na gerência de fundos e entidade3 para 
as quais contribuem.

Art. 42. O Estado promoverá o bem-estar social e o aperfei
çoamento físico e intelectual dos servidores públicos e de suas famí
lias. i -

S 1* A inscrição ao órgão de previdência do Estado é compul
sória, gualquer que seja a natureza do provimento do cargo, inclusive 
para os magistrados, serventuários da justiça è militares.

5 , 2* Nenhuma prestação de serviço de assistência ou benefi
cio da previdência social, desenvolvida em prol dos servidores do Esta
do, serão criados, majorãdos ou estendidos sem a correspondente fonte 
de custeio total.

5 3* .0 ‘conjuge-ou companheiro de servidora, ou o cônjuge ou
a companheira de servidor segurados são considerados seus dependentes 
e terão direito', à pensãô previdenciária, na forma da lei.

5 4 *" A 'contribuição social, do Estado e a dos seus servidores'
para o sistema de previdência e assistência serão devidas-na forma b 
percentual,fixados em lei;

Art. 43. É vedada a cessão de servidores públicos da admi
nistração direta ou indireta.do Estado a empresas ou entidades públi
cas ou privadas, salvo a órgãosdo mesmo poder, comprovada a necessida
de, ou para o exercício de função de confiança, nos termos da lei.

Art. 44. No cálculo dos valores de aposentadoria ou de ou* 
tros ' benefícios previdenciários do funcionário . público será incluída; 
a título de .vantagem pessçal, a diferença entre a remuneração do seu 
cargo e a do cargo estadual de natureza pública que tenha exercido por*» 
no mínimo, cinco anos.

CAPÍTULO III

DOS SERVIDORES PÜBLICOS MILITARES

Art. 45. São servidores militares estaduais os integrantes dà 
Polícia Militar.

S 1* As patentes dos oficiais militares do Estado são confe
ridas pelo Governador do Estado.

Ç 2 * 0 policial militar era atividade que aceitar cargo ou
emprego público civil permanente será transferido para a reserva.

5 3 * 0 .policial militar da ativa que aceitar cargo, empregô
ou função pública temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ficará agregado ao respectivo quadro enquanto permanecer ne«- 
sa situação e só poderá ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 
o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 
reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não. 
transferido para a inatividade remunerada, com os direitos definidos em 
lei.

5 4* .São vedadas ao servidor público militar a sindicalizar
•çio, a greve e, enquanto am efetivo serviço, a filiação a partido polí
tico.

« 5• „ o oficial da Policií Militar só perderá o posto e a pa
tente se for julgado indigno do oficialato ou com ele incompatível, poi 
decisão ' do. tribunal .competente, em tempo de paz, ou de tribunal espe
cial, ém tempo de guerra.

« 6/ '0 o ficial'da Polícia Militar condenado na/ justiça comum
;ou militar :’a • p.ena ..privativa- de liberdade superior a dois anos, por »«n-; 
tença. transitada em julgado, 'será submetido ao julgamento previsto no 
.parágrafo anterior-.
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S 7* A lei disporá sobre os direitos, os deveres, as garan
tias e as vantagens dos servidores militares, bem como sobre as normas 
de ingresso, acesso à carreira, estabilidade,^ limites de idade, condi** 
çõea de transferência para a inatividade e outras situações peculiares,

5 4a Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo 
e seus pensionistas o disposto no art. 35, SS 2a, 3* e 4a, desta 
Co nstitui.çãq.

S 9* Aplica-se --aos servidores militares o disposto na 
art. 34, IV, VI, X, XI, XII, XVII, XVIII, XIX e XXI desta Constiè\í;t* 
Ção.

S 10.. A lei disporá sobre a remuneração do trabalho em lo- 
•cais especiais e de risco de vida e saúde.

5 11. SBo direitos do servidor militar estadual:
I - foro competente de primeira e segunda instâncias para 

o julgamento de crimes militares definidos em lei;
II - soldo da classe inicial de soldado nunca inferior ao 

salário mínimo fixado em lei, assegurando-se a diferenciação decorrente 
do escalonamento hierárquico.

5 12. Aplica-se ao servidor militar estadual a legislação
penal militar.

CAPÍTULO IV

* t - organização sistêmica, dela fazendo parte os órgãos 
públicos estaduais, ppdendo integrar suas açòes os municipais e fede
rais, os classistas, entidades assistanc1eIs , clubes de serviço, a im
prensa, autoridades eclesiásticas e a comunidade em geral;

II - eoordenadoria estadual vinculada ao gabinete do 
Governador do Estado.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 

ÇAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇXO I
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Art. 52. O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Le
gislativa, constituída de representantes do povo, eleitos pelo sistema 
proporcional, por voto direto e secreto, observadas as seguinteB condi
ções de elegibilidade:

I - nacionalidade brasileira;
II - pleno exercício dos direitos políticos;

III - alistamento eleitoral;
IV - domicílio eleitoral\na circunscriçao do Estado;

' v - filiação partidária;
VI - idade mínima de vinte e um anos.

Parágrafo único. Cada legislatura terá duração de quatro anos.

DA SEGURANÇA PtfBLICA SBÇXO II

Art. 46. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e res
ponsabilidade de todos , é exercida, para a preaetvaçío da ordem pública 
•e incolumJdade das pessoas e do patrimônio, pelos seguintes órgãos:

I - Polícia Civil;
II - Policia Militar. 1

Parágrafo único.' O Corpo de Bombeiros é integrante da Poli
cia Militar.

Art. 47.' A policia Civil, dirigida por delegado de polícia* 
preferencialmente d.a classe mais elevada da carreira, ê Instituição 
permanente e essencial à função de Segurança Pública, coro incumbência 
de exercer as funções da policia judiciária e as apurações das infra
ções penais, exceto a's militares.

§ t* A função policial civil fundamenta-se na hierarquia e 
disciplina. '

$ 2* 0 Conselho da Polícia Civil é órgão consultivo, norma
tivo e deliberativo, parà fins de controle do .ingresso, ascensão fun
cional; hierarquia e regime disciplinar das carreiras policiais civis.

S 3a Os cargos policiais civis serão providos mediante con
curso público de provas e títulos, observado o disposto na legislação 
específica. ,

S 4 a Os vencimentos dos delegados de polícia não serão í p**- 
feriores àqueles atribuído-s às carreiras a que se refere o art. 135 
Constituição Fèderal, observada a correlação entre as respectivas cias.-:,
ses e entrâncias, assegurando-se a revisão' dos vencimentos, em igual 
percentual, sempre que revistos oa atribuídos àquelas.

Art. 48. A Polícia Militar, força estadual, instituição per
manente e regular, organizada com base na hierarquia e disciplina mili
tares, cabe a policia ostensiva, a preservação da ordem pública, a 
execuçSo de atividades de defesa civil, prevenção e combate a incêndio, 
buscas, salvamentos e socorros públicos, o policiamento de trânsito ur
bano e rodoviário, de florestas e de mananciais, além de outras formas 
e funções definidas em lei.

Parágrafo único. As patentes, com prerrogativas, direitos e 
deveres a elas inerentes, são asseguradas em boda sua plenitude aos 
oficiais da ativa, reserva ou reformados da policia Militar, sendo-lhea 
privativos os títulos, uniformes militares e postos ate coronel, cujo 
soldo não poderá ser inferior ao correspondente àquele dos servidores 
militares federais.

Art. 49.. A' Polícia Militar, comandada por oficial da ativa 
do último posto, força auxiliar e reserva do Exército, e a Polícia Ci^ 
vil subordinam— se ao Governador do Estado e serão regidas por legislar: 
çlo especial., que definirá suas estruturas, competências, bem como di
reitos, garantias, deveres e prerrogativas de seus integrantes, de ma
neira a assegurar a eficiência de suas atividades'.

Art. 50.- A policia científica, com estrutura própria, incum
bida das perícias de criminallstica .e médico-legais, e de outras ativi
dades técnicas congêneres, aer^ dirigida por peritoA de carreira da 
cíasse.mais elevada, na jtorna da lei.

Art. 51. prevenção- de eventos desastrosos, o socorro e a
assistência aos-' atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos 
causados serão coordenados pela Defesa Civil, que disporá des

DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Art. 53. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Go
vernador do Estado, a qual não é exigida, no entanto, para o especifi
cado no art. 54, dispor sobre todas as matérias de competência do Esta
do, especifícamento:

I - plano plurianual e orçamentos anuais;
II-- diretrizes orçamentárias;

III - tributos, arrecadação e distribuição de rendas;
IV - d.í.vida pública, abertura e operações de crédito;
•V- - planos e programas estaduais, regionais e setoriais 

de desenvolvimento;-
VI normas suplementares de direito urbanístico, bem 

como de planejamento e execuçSo de políticas urbanas;
VII - fixação e modificação dos efetivos da Policia Mili

tar ;
VIII - criação, transformação e extinção de cargos, em

pregos e funções públicas.na admLnistração direta, autárquica e funda- 
cional e fixação da remuneração* observados os parâmetros estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias;

IX - servidores públicos da administração direta, autár
quica e fundacional, seu regime jurídico único, provimento de cargos* 
estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de mili
tares para a- inatividade;

X - criação, estruturação e definição de atribuiçõeá 
das Secretarias de Estado;

XI - organização do Ministério Público, da Procuradoria-' 
Geral do'Estado, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, da pol£4 
cia Militar, da Polícia Civil e demais órgãos da administração públicàí* 

XII - organização e divisão judiciárias;

Ea tado; 

dua 1 ;

XIII - bens do domínio público;
XIV - aquisição onerosa e alienação de bens imóveis do

XV - transferência temporária da sede do Governo Esta*

XVI - matéria decorrente da competência comum prevista no 
art. 23 da Constituição Federal;

XVII — matéria de legislação concorrente de que trata o 
art. 24 dá Constituição Federal.

Art. 54. Compete, privativamenté, à Assembléia Legislativa:
I - eleger a Mesa e constituir as Comissões;

II - elaborar o Regimento Interno;
III - dispor sobre sua organização, funcionamento e pòli-

IV - dispor sobre a criação, transformação ou extinção. 
. de'cargos, empregos e funções de seus serviços e da administração indi- 
r.eta sob sua vinculação e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

V - aprovar créditos suplementares à sua Secretaria, 
.noa termos desta Constituição;

•VI - conceder licença para processar deputado;
VII - fixar,' em cada legislatura, para ter vigência na 

subseqüente, a remuneração dos Deputados, que será<reajust&da nos nea- 
fflos índices concedidos aos servidores públicos e não poderá exceder .a 
dois .terços- do-gue percfeberem, a guadquer título, os Deputados Fede
rais ; ' '

VIII - fixar, para cada exercício financeiro, a remunera- 
; çlo d o 'Governadox & do Vice-Governador do Estado;

• -IX — ' áa’r posse ao Governador e' ao Vice-Governador;
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nador;
X - conhecer da renúncia do Governador e do Vice-Gover-^

XI - concedrtr licença, bem como autorizar o Governador e 
o Vice-Governador a se ausentarem àa País, por qualquer tempo, e do 
Betado, quando a ausência exceder a-.quinze dias;

XII processar e julgar o Governador e .o Vice-Govarna- 
dor, nos crimes de responsabilidade, e os Secretários da Estado, noa 
crimes da mesma natureza conexos com aqueles;

Xill - processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça, 
o Procurador-Geral do Estado e o Defensor-Geral da Oefensorla Pública^ 
nos crimes de responsabilidade;

XIV - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto,, 
a exoneraç8o, de ofício, do Procurador-Geral de Justiça, antes do tér
mino de.seu mandato, na forma da lei complementar respectiva;

XV - destituir do cargo o Governador e o Vice-Governa- 
dor, após condenação irrecorrlvel por crime c.omum cometido doloaamente 
ou de responsabilidade;

XVI - proceder á tomada de contas do'Governador do Esta
do, quando não apresentadas dentro de sessenta dias após a abertura de 
sessão legislativa;

XVII‘- julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Go
vernador do Estado e apreciar oa relatórios sobre a execução doa plano» 
de governo;

do Tribunal 

Contas;

XVIII - escolher ci.nco dos sete conselheiros e auditores 
de Contas do Estado;.

XIX - apreciar, anualmente, as contas do Tribunal de

aprovar, previamente, por voto secreto, após ar- 
gUição públicS, a escolha;

a) de conselheiros e auditores do Tribunal de Contas dò 
Estado, indicados pelo Governador;

b) de interventor em Município;
c) dos titulares de cargos que a lei determinar;

XXI'- autorizar convênios a serem celebrados pelo Gover
no do Estado, com entidades de'direito público ou privado e ratificar 
os que, por motivo de urgência e de relevante interesse público, forem 
efetivados sem eásá autorização, desde que encaminhados k Assembléia 
Legislativa, noá noventa dias *subsoqüentes ã aua celebração;

XXII,- autorizar plebiscito e referendo, na forma da lei;
XXIII - aprovar convênios intermuniclpals para modifioa- 

çSode limites;
XXIV - solicitar intervenção federal;
XXV - aprovar ou suspender intervenção era Município;

XXVI - suspendór, no todo ou em parte, a execução de lei 
ou ato normativo declarado* inconstitucional por decisão irrecorrível do 
Tribunal competente;

xxvn - surçtar os atos normativos do Poder Executivo qué - 
exorbitem do poder* regulamentar ou dos limités de delegação legislati
va;

XXVIII- fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;

XXIX- dispor sobre limites e condiçóes para a concessão 
de garantia do Bstadô ,em operações de crédito;

XXX - zelar' pela preservação de sua competência legis
lativa em face da atribuição'normativa dos outros Poderes;

XXXI - aprovar, previamente, a alienação ou concessão ds 
terras públicas, cCm área superior a cem hectares, ressalvado o dispos
to no art. 49, XVII, da Constituição Federal;

XXXII - mudar temporariamente sua sede;
*XXXIII - manifestar-se, mediante resolução aprovada peléi 

máiorla de seus mémbros» perante o Congresso Nacional, na hipótese dé« 
incorporação, subdivisão ou desmembramento de érea do território do Bi-— 
tado, nos 'termos do art. 48,-VI, da Constituição. Federal;

XXXIV - convocar, por sl ou qualquer de suas comisaõéáfl 
Secretários de Estado para prestarem, pessoalmente, informações aobrli 
assunto previamente determinado, podendo os mesmos serem responsabili«P
sados, na fo^ma.da^loi, em caso de recusa ou de informações falsas.

XXXV - autorizar operações de natureza financeira exter
na ou internp. .

, XXXYI-— austar as despesas não autorizadas na forma d^ 
• art. 76 dest* òonatituição.

Farégiafo único. Noa casos previstos no inciso XII, funciona
rá; como Presidente, o do Tribunal de Justiça, limitando-ae a condena-. 
ç*o, que somente eerá proferida por dois terços dos votos da Assembléia 
Legislativa, ã perda do cargo, qom inabiUtaçlo, por oito anoa, para,,»* 
exercício de função pública, aan prejuízo das demais sanções judiciai*., 
cabíveis.

Art. JJ. A Mesa da Aaieabltla L.giálatlva encaainharí padido 
• acMto da inloraaçfiea ao. S.cr.tlrlo. d. «atado, a raquarimanto da 
.nalpnar parlau.ntar, ap6a aprovaple pele Pl.nlrlo.

Paragrafd 6meo. Importar* crime da reipomabilidad. do Saorm- 
tírio a rtcuii oa o »»o-at«ndimanto, no prato da trinta dia., bem oo*a 
a przataçlo de informações falsas.

Art. Sí; Salvo .dimpoaiplo con.titüciònal am contrtriò, ml 
4mlih*r*,8*m da Amt.mbl*ia taglalatlva s da auaa comia.8.a caria toa**'. 
«mm por maioria da votoc, pr.amnta a maioria ab.oluta da amua mambroaj” '

SEÇAO III

DOS DEPUTADOS

Art. 57. ' Os Deputados são invioláveis por. sues opiniões, pa
lavras e vqtoe.'

S 1* Desde, a expedição do diploma, oa Deputados não poder^q 
ser presos, salvo em flagrante dé crime inafiançéval, nem processados 
crlminalrnente/ sem prévia licença da Assembléia Legislativa.

5 . 2 a 0 indeferimento do pedido de licença ou a ausência de 
deliberação suspende a prescrição enquanto durar o mandato.

5 • 3 * Ho caso de flagrante de crime inafiançável, os autqs 
serão remetidos, dentro de yinte e quatro horas, á Assembléia Legial^ 
tiva, pare que à mesma, pelo voto secreto da maioria de seus memhÇG.fjí 
resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a formação de culpa.

$'•■4* Os Deputados serão submetidos a julgamento perant&'ç 
Tribunal de Justiça do Estado.

$ 5* Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, 
nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações*

S 6 * A incorporação às Forças Armadas de Deputados, embo
ra militares e ainda que em temp.o de guerra, dependerá de prévia licen
ça da Assembléia Legislativa.

S 7 a As imunldades de Deputados subsistirão durante o estado 
de oítlo, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços doi 
membros da Assembléia Legislativa, nos casos de atos praticados fora de 
seu recinto que sejam incompatíveis com a execução da medida, e só 
quando assim o forem as dos Deputados Pederaia e Senadores, conforme 
fixa a Constituição Pederal.

Art. 5B. Os Deputados não poderão:
1 - desde a expedição do diplomai
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de dir 

reito público, autarquia» empresa pública, sociedade de economia mista 
ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a claúsulas uniformes;

b| aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunera-, 
do, inclusive os de que sejam demissiveis "ad‘nutum", nas entidades 
constantes da alínea anterior;

I I -  desde á posse:
.a)' ser proprietários# controladores ou diretores de em

presa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de gue sejam demissiveis 
■ad nutum", nos-entidades referidas no inciso I, alínea “a";

c) çatrocinar causa em que seja interessada qualquer das. 
entidades a que’se refere o inciso I, alínea "4";

d) ser .titular de mais de um cargo ou mandato público
eletivo.

Art. 59». Perderá: o mandato o ̂ Deputado:
I - que inffingir qualquer das proibições estabelecidas 

no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 

decoro parlamentar; •
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislati

va, á terça* parte das seáaões ordinárias, salvo se em licença ou miaalo 
áuhorixádaS pela Ass-embléia» .

IV - que perder ou tiver suspensos oa direitos polltieoá'? 
V - quando ó decretar a Justiça Eleitoral, nos caso.i 

previstos na çqnatituipão Federal;
vi - que sofrer condenação criminal em sentença tran*ifef£

da ea julgado»
$ 1* Além de outros casos definidos no Regimento Interno*

c.onsiderar-sé-4 ‘incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prer*< 
rogativas asseguradas ao Deputado, ou a percepção» no exercício do car
go, de vantagens indevidas.

$ 2a Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda de- mandato 
, sexá decidida pela Assembléia Legislativa, por voto secreto e maioria 
absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido político represen
tado na Assembléia, assegurada ampla defesa.

$ 3* Not casos dos incisos III, IV. s V, a perda será decla
rada pela Mesa; de oficio ou mediante * provocação de qualquer de seus 
membros, ou ds partido político representado na Assembléia Legislativa;, 
assegurada ampla defesa.

Art. 60. Hão perderá o mandato o Deputado:
I - investido no carço de Ministro d s 'Estado, Governador . 

de Território, Secre‘tério de Estado, .Secretário de Prefeitura.de Capi
tal ou chefe de míaslo diplomática temporária;

II - licenciado pela Assembléia Legislativa por motivo de 
doença, ou para tratar, sem remuneração* de interesse particular, desde 
que* neste caso, o afastamento não ultrapasse "canto evinta dias por 
asasloleglalativa.
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f Ia - 0 'suplente será convocado noa caaoa da vaga docorrantt 
da investidura em funções previstas neate artigo.ou da llcfcnça supeqt 
rlor a canto a vinte dias..

M Ç X O  fl

DO PROCESSO LEGISLATIVO

S 2a Ocorrendo vaga e não havendo suplente» far-se-á eleição 
para preençhé-la, pe faltarem mais da quinze mesas para o término do 
mandato.

SUBSEÇÃO X 

DISPOSIÇÃO GERAL

S 3a * Na ' hipótese do inciso^ I» o Deputado poderá optar pala 
remuneração do mandato,.

Art. 63. “ 0 processo legislativo compreende a elaboraçSo dei 
I - emendaô á Constituição;

• . 1 1 - leis complementaras;
III - Leis ordinárias;

SEÇAO XV
IV - decretqs legislativos; 
•V - resoluções;

. . VI - leis delegadas.
DAS. REUNIÕES

Art. 61. A Assembléia Legislativa reunir-se-á, anualmente, ná. 
Capital do Estado, independente de convocação, de 15 de fevereiro a <30:' 
de junho e de 1 a de agosto a 15 de. dezembro.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração 
redação, alteração e consolidação das leis.

SUBSEÇÃO II

S Ia As- reuniões marcadas para essas datas serio transferi.^ 
dás pata o primeiro dia útií- subseqüente, guando recaírem em sábados p.tí; 
"feriados.

DA EMENDA A CONSTITUIÇÃO

* Constittiição poderá ser emendada mediante prcfposta;
S 2a. A sessão legislativa não será interrompida sem a apro

vação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembléia Le

gislativa;
II - do Governador do Estado;

S 3a A Assembléia Legislativa reunlr-se-á, em sessão pre
paratória, a partir de Ia de fevereiro, no primeiro ano da legislatura» 
para a posse de seus membros è eleição da Mesa, para mandato de doia. 
anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
sub&eqüente.

III, - de um terço das Câmaras Municipais do Estado, mani
festando-se .cada uma delas pela maioria relativa de seus membros.

5 1* A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal no Estado, estado de defesa ou estado de sítio.

S 4* A convocação extraordinária da Assembléia Legislativa 
poderá ser feita:

I - pelo seu Presidente» para o compromisso e'a posse do 
Governador e Vice-Governador do Estado, bem assim em'caso de interven-

S 2a A proposta será discutida e votada em dois turnos, con
siderando-se a mesma aprovada quando obtiver, em ambas as votações, o 
voto favorável de três quintos dos membros da Assembléia Legislativa.

ção; »
II - pelo seu Presidente, ou a requerimento da maioria de 

seus membros, ou pelo Governador do Estado, em caso de urgência ou in
teresse público relevante.

5 3* A emenda à Constituição será promulgada .pela Mesa da 
Assembléia Legislativa, com o respectivo número de ordem.

5 4* A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto dc nova proposta na mesma 

- sessão legislativa.
S 5* Na sessão legislativa extraordinária, a Assembléia Le--.- 

gislativa somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada. S 5a Será nominal a votação de emenda a Constituição.

SEÇAO V
SU&SBÇAO III 

DAS LEIS
DAS COMISSOES

Art. 62. A Assembléia Legislativa terá comissões permanentes 
e temporárias,.. constituídas na forma e com.as atribuições previstas 
nesta. Constituição, *no Regimento Interno, ou no ato de que resultar . a 
sua criação.

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia. Legislativa, ao Gover
nador do Estado» ao presidente do Tribunal de Justiça,, ao Procurador- 
Geral de Justiça e aos. cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. •

Art. 65. Ressalvado o disposto nesta constituição, são de
S 1* Na constituição dá Mesa e de cada comisBão, é assegura

da, tanto quanto possível, a r.epresentação.proporcional dos partidos, 
ou dos blocos parlamentares que participam da Assembléia Legislativa.

Iniciativa pr.ivativa do Governador do Estado as leis que disponham so
bre;

I --criação de cargos, funções ou empregos públicos na. 
administração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua

$ 2a As comissões, em razão da matéria de sua competência. remuneração;
eabei

I - discutir e votar o projeto de lei que dispensar, ná 
forma do reg im,ento , - a competência do Plenário, salvo se houver recurso 
de um décimo dos membros da Assembléia Legislativa;

XI - realizar audiências públicas com entidades da sociè*
dade civil;

III - convocar Secretários de Estado para prestarem infor.-i1 

mações sobre assuntos inerentes a suas atribuições;

I I -  servidores públicos do Poder Executivo, seu regxwa 
jurídico, provimento de cargoá, estabilidade e aposentadoria, reformate 
transferência de policiais militares para a reserva;

III - organização da Defensorla Pública do Estado e das 
Policias Civil e MiLitar;

IV - criação» estruturação e atribuições das Secretarias 
de Estado, e órgãos da administração pública.

5 1* 0 Governador do Estado pode solicitar urgência paraIV - receber petiçõea, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas;■

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cida
dão;

VI - apreciar programas de obras, planos estaduais, re
gionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.

apreciação de projetos de sua iniciativa.
§ 2* No caso do § *1 *, se a Assembléia Legislativa não se 

manifestar em até quarenta e cinco dias sobre a proposição, será esta 
incluída na or£em do dia, suspendendo-se a deliberação quanto aos de
mais assuntos, para que se ultime* a votação.

S 3* 0 pr*2o do parágrafo anterior não flui no período de 
recesso da Assembléia Legislativa, nem se aplica aos projetos de códl-

S 3* As comissões parlamentares de inquérito, que terão pode^ 
res de investigação próprios das autoridades, judiciais, além de oii- 
troe peviatos • no Regimento Interno .da Assembléia Legislativa, serio , 
criadas mediante requerimento de um terço dos Deputados, para apuração 
de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for O 
caso, encaminhadas ao Ministério; Público, para que promova a responsai 
bilização civil ou criminal doa infratores.

go, leis orgânicas e estatutos.

Art. 67. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresen
tação à Assembléia Legislativa de projeto de lei, subscrito por, no a£- 
nino, um por cento do eleitorado estadual, distribuído em pelo . nenoi. 
cinqüenta - Municipion , com um por cento <los eleitores Inscritos em cadá 
um deles.

5 4* Durante o recesso» haverá uma comissão representativa 
da Aaaembléia Legislativa, eleita na Última sessão ordinária do período 
legislativo, óom.atribuições definidas regimentalraente e cuja composi
ção reproduzirá, tanto quanto possível, a proporcionalidade da repre
sentação partidária.

Art. 6 6. Não é admitido aumento de despesa ptevista:
X - n o s  projetos de iniciativa «xclusivà do Governador 

do Estado, ressalvadas as emendas ao projeto de’lei do orçamento*#nual» 
quando compatíVeia com a lei de diretrizes orçamentárias e com 
plurianual; ' ,
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IX - noa projetos sobre organização doa aarviços adminis- 
tratlvoa da Assembléia Legislativa, dos Tribunais Estaduais e do Minia-' 
tério Público.

Art. 69. . As 1 eis,complementares são aprovadas por maioria ab
soluta doa integrantes da Assembléia Legislativa.

Art. 70.. A matéria constante do projeto de lei rejeitado so
mente pode constituir objeto de novo projeto, na mesma sessSo legisla
tiva, mediante proposta', da maioria rbsoluta dos Deputados.

Art. 71. /Goncluída a votação, a Assembléia Legislativa envia
rá o projeto de lei ao Governador do Estado, que, aquieacendo, o san
cionará.

5 Ia Se •o Governador julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do recebi
mento, e'comunicará, dentro’de quarenta e oito horas, ao Presidente da 
Assembléia Legislativa os motivos do veto.

S 2* 0 veto parcial somente abrangerá texto integral de ar
tigo, parágrafo. Inciso ou alinea.

S, 3* Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Gover** 
nador importará em,sanção.

S 4* 0 veto será apreciado em sessão única, dentro de trin,é
ta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto 
da maioria absoluta dos Deputados, em.escrutínio secreto.

$ 5* Se o veto nBo for mantido, será o projeto enviado, para
..promulgação, ao Governador do Estado.

5 6 a Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 5 4 a, 
aue nBo flui durante o recesso parlamentar, o veto será colocado na or
dem do dia da sessBo imediata, suspendendo-se as demais proposições, 
até a sua votaçSo final.

4 7 a Se a lei nBo for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Governador dò Estado, nos casos dos SS 3' e 5a, o Presidente 
da Assembléia Legislativa a promulgará; e, se este não o fizerem igual 
prazo, caberá ao Vice-Presidente £,azê-l,o.

Art. 72. As leis delegadas serão elaboradas, pelo Governador 
do Estado, que d.everá solicitar delegaçBo à Assembléia Legislativa.

5 1a NBo serio objeto de delegaçBo os atos de competência
exclusiva da Assembléia Legislativa, a matéria.reservada á lei comple
mentar e a legialaçBo sobrei .

I'- organizaçBo do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, a carreira e garantia de seus membros;

II - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orça
mentos.

5 2a A delegaçBo ao Governador do Estado terá forma dereso- 
luçBo da Assembléia Legislativa, que especificará seu conteúdo e oa 
termos de seu exercício.’’

S 3a Se a reXolução determinar a apreciaçBo do projeto pela 
Assembléia Legislativa, esta a -fará em votaçBo única, vedada qualquer 
emenda.

Art* 73. - As resoiuçOes e decretos legislativos se • farBo na 
forma do Regimento Interno.

.SEQXO VII

DA P1SCALIZAÇXO CONTXBIL, FINANCEIRA

E -ORÇAMENTARIA .

lAtt. 74; A fiscalizaçBo bontábil, financeira, orçamentárià} 
operacional e patrimonial do Estado, .e das * entidades da administragáti 
diretá è> indireta, quanto á legalidade, legitimidade, economicldade* 
apliceçÁo das subvenções s renúncia de .receitas, será exercida pela AeV
aembléia Legislativa, mediante controle externo e pelo sistema de con
trole interno de cada Poder. v

Parágrafo único. Presta*rá contas qualquer pessoa física, ju
rídica, ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiro, bena e valores públicos ou pelos quais o Estado, 
respond a, ou.que, em noms d e s t e a s a  usa obrigaçdes de nat ureza pecuniá- 
ria.

Art. 75. O controle externo, a cargo da AssembléiaLeglslati- - 
va, será exercido com o auxilio do Tribunal de contas do Betado, ao 
qual competei

I - apreciar ee contae preetadea.enuelnente pelò Gover
nador co EStado, mediante perecer*prévio qué deverá aer elaborado em 
sessenta dias a contard* seu recebimento>

II -'jul g a r a *  contae doeadoiniatradoreae demai* res

ponsáveis por dinheiro, bane e valores públicos da administraçlo direta 
e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder. Público estadual, e as contas daquelas que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erá
rio público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissBo de pessoal, a qualquer título,-na administraçBo direta 
e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelq Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, 
bem como a legalidade das concessões de aposentadorias, reformas • pen
sões, ressalvadas as melhorias posteriores que nBo alterem o fundamento 
legal do ato concessôrio

I'VV - realizar, por iniciativa própria, .da Assembléia Le
gislativa, de comlss’5o‘técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimo
nial, nas unidades' administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário e demais entidades referidas no Inciso II;

V -> fiscalizar.a aplicação de quaisquer recursos repas
sados pelo Estado a Municípios mediante convênio, acordo»•ajuste ou tfu- 
tros intrunentos congêneres;

VI - homologar-os cálculos das quotas do 1CMS devidas aos 
Municípios, dando ciência à Assembléia Legislativa;

VII - prestar aç informações solicitadas pela Assembléia 
Leqislativa, por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscaliza
ção contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e 
sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;

Vil! - aplicar aos responsáveis, em caso de -ilegalidade de 
despesas- ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, què 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano cau
sado ao erário;.

IX - assinar prazo de até trinta dias, prorrogável po£ 
idêntico período, para que o érgBo ou entidade adote as providências,
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada a ilegalidade;

X - sustar, se nSo atendido, a execuçBo do ato impugna- 
4 o, comunicando' a decisão ã Assembléia Legislativa;

XX - representar ao Poder competente sobre irregularida
des ou abusoe apurados.

S Ia No caso de contrato, o ato de austação será adotado di-- 
retamente pela Assembléia Legislativa, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo as medidas cabíveis.

S 2* Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, no 
prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas .no parágrafo 
anterior, o Tribunal decidirá a respeito.

5 3* As decisões do Tribunal de que resulte imputação de dé
bito ou multa terBo eficácia de título executivo.

$ 4a .0 Tribunal encaminhará á Assembléia Legislativa, ^tri- 
ntestral e anualmente, relatório de suas atividades, e desse todos os 
parlamentares terBo conhecimento.

S 5a No caso de aposentadoria, o ato referido no Inciso III' 
deste artigo somente produzirá efeito após seu registro pelo Tribunal 
de Contas, que o apreciará no prazo máximo de sessenta dias.

Art. 76. A comissão permanente de fiscalizaçBo da Assembléia 
Legislativa, diante de indícios de despesas nBo autorizadas, ainda que 
sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios não apro
vados, poderá solicitar, -á autoridade responsável que, no prazo de cinco 
dias, preste os esclarecimentos necessários.

$ ' 1a NBo prestados os esclarecimentos, ou considerados esses 
insuficientes, ’a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento, conclu
sivo sobre a matéria, no prazo-de trittta dias.

4 2* Entendendo'o Tribunal que a despesa é irregular, a Co
missão, se julgar que o gasto'pôde- causar dano irreparável ou grave le
são á economia pública, proporá à Assembléia Legislativa sua sustação, 
se ainda nlo realizado, ou reembolso, se já feito.

r-Art. 77. 0 Tribunal de Contas, integrado por sete conselhei
ros, tem sede na Capital do Estado, quadro próprio de pessoal a' juris
dição em todo o território estadual, exercendo, no que couber, as atri-^ 
búições previstas no. art. 101 desta Constituição.

• ■ 1 a Os conselheiros eauditores do Tribunal de Contas dp 
Estado serSo nomeados dentre brasileiros que satisfaçam .os seguintes 
reguláitoa;

I - mais de trinta e cinco e menoa de sessenta e cinco
- anos de idade;

li - idoneidade moral e reputação ilibada;
U I  - notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, fi- 

nancáiroa, contábeis ou de administração pública;
IV - maia de dez anos de exercício de função ou de efeti

va atividade profissional que-exija os conhecimentos ; mencionados . no 
inciso anterior.

4 2a 0» conselheiros do Tribunal de Contas do Estado sarlq, 
escolhidos; .

I - dois sétimos pelo Governador do Estado, cora aprovaçto^
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da M i M b U i t  Liglilativ», iltarn^aiinta dantra auditores a membros dó 
Hlnlstérlo Pdblico junto ao Tribunal# indicados ea lista triplica paio 
maaao Tribunal, secundo oa critérios de antigUidade e merecimentoi.

11 - cinco sétimos pela Assembléia Legislativa,

| ■ pooao a. a.aslo aoleno p.rante a A c c a b U i »  L.gl.l.tlva, «sp.oialn.nte 
I oonvoo.ds, proatando conproniaao da ouoprir e raiar cu.prir a Conatl- 

tuiçlo da República e a do Bstado, observar aa laia e promover o baa- 
eatar geral do povo paranaense.

5 3*. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terlo 
as mesmas garantias# prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vanta
gens dos desembargadores do Tribunal de Justiça e somente poderio apo-• 
sentar-se com as vantagens do cargo, quando.o tiverem exercido efetiva
mente por mala de cinco anos.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Governador ou o Vice-Governador, salvo motivo de força 
maior, nlo tiver assumido ò^cargo, este será deciarade vago.

Art. 84. 0 Vice-Governador do Estado, além de outras atribui- 
çBes que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Gover-

$ 4* Os auditores do Tribunal de Contas, em número de sete#, 
ouando em subatltuiçlo aos conselheiros, terlo as mesmas garantias -á. 
impedimentos dos titulares.

nador, sempre que por ele convocado para missSes especiais.

Art. 85* Substituirá o Governador, em caso de impedimento, o 
auceder-lhe-á, no da vaga, ò Vice-Governador do.Estado.

$ .5* Os 'Auditores serio nomeados pelo Governador, com apro- 
vaçlo prévia da Assembléia Legislativa. S 1* Em caso de impedimento do Vice-Governador, ou vacância 

do seu cargo, serio sucessivamente chamados ao exercício da Governado-
6 * 0*-Tribunal de Contas, quando do encerramento do exercí

cio financeiro', prestará .contas da execuçSo orçamentária anual & Assem-- 
bléls Legislativo.

ria o Presidente da Assembléia Legislativa e o Presidente do Tribunal 
de Justiça.

S 2*• Vagando, os cargos de Governador e Vice-Governador dc
Art. 78. Os- Podares Legislativo, Executivo e Judiciário man- 

tsr&o, de-forma integrada,' sistema e controle interno com a finalidade 
de<

Estado,* far-se-á* eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.

5 .3*. Ocorfendo vacância nos últimos dois anos do período go'- 
vernamental, n ‘eleiçlo‘parA•ambos os cargos será feita trinta dias de-

I - avaliar o. cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execuçlo dos programas de governo e dos orçamentos do Es-: 
tedo? -

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto Ji eficácia e eficiência, da gestlo orçamentária, financeira e 
patrimonial noe órgSos e entidades da administração estadual, bem .como 
da aplicaçlo de recursos .públicos por entidades de direito privado;

•III - exercker^.o controle das operaçdes de crédito, avaia; 
e garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua miaãáoj 
institucional.

pois da última vaga-, pela Assembléia^Legislativa, na forma da lei.

S 4* ' Em qualquer aos casos os eleitos deverlo completar o 
período de seus antecessores.

V 5* Cessada" a invéstldura no cargo de Governador do Estado; 
quem-' o tiver exercido em caráter permanente fará jus, a título de ra- 
presentaçlo, desde que nfco tenha sofrido suspensão dos direitos políti
cos, a um subsidio mensal e vitalício, igual ao vencimento do cargo ds 
desembargador do Tribunal de Justiça do Estado.

Art. 8 6. i 0 Governador e o Vice-Governador nlo poderio, .seu 
licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do Pais, por qualquer

4 1 * .Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem co
nhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darlo ciên
cia ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade soli
dária.

tempo, e d o  Estado, quando a ausência exceder a quinze dias, sob penè 
de perda do càrgo.

Paragjrafo único. Perderá o mandato o Governador que assumir
S 2* Qualquer cidadlo, partido político, associação ou enti

dade sindical é parte legitima para, na forma da lei, denunciar irregu
laridades ou ilegalidades perante o Tribunal.de Contas do Estado.

'outro cargo ou funçHo na adminlstraçlo pública direta ou indireta, res
salvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto 
no art. 38, I, IV e V, da Constituiçlo Federal.

$ 3* As decisòoa fazendárlaa de última instência, contrárias 
ao erário, setlo apreciadas pelo Tribunal de Contas em grau de recurso. SEÇA0 II

CAPÍTULO XI
DAS ATRIBUIÇÕES 00 GOVERNADOR 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador;
DO PODER EXECUTIVO I - representar o Estado nas suas relaçdes jurídicas, 

políticas e administrativas;
SEÇXO I II - nomear e exonerar os Secretários de Estado; .

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, s
QO OOVERNAOOR E 00 VICB-GOVBRNADOR DO ESTADO direção superior da administração estadual;

tV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
Art. 79. 0 poder Executivo é exercido pelo Governador do Es*» 

tado, com o auxílio dos Secretários de Estado.
previstos nesta ConstituiçSo; '<

V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis s 
expedir decretos © regulamentos para a sua fiel execuçlo;

Art. RO. A elei.çlo do Governador e do Vice-Governador do Es
tado realizar-se-á, simultaneamente» noventa dias antes d © •término do 
mandato de seus .SAteceesores e a posse ocócrerá no dia 1 * de janeiro do 
ano aubseaUente.)

VI - dispor sobre a organizaçlo e o funcionamento da 
adminlstraçlo estadual, na forma da U i ;

VII - vetar projeto de lei, total ou parcialmente;
VIII.- solicitar a intervençlo federal no Bstado, nos ter

mos da ConstituiçSo Federal;
parágrafo/üniCQ. A eleiçlo do Governador do Estado implicará 

a do candidato a Vice-Governador com ele registrado.
IX - decretar e fazer executar a intervençlo estadual nos 

Municípios, na .forma desta ConstituiçSo;
• !x -. remeter, mensagem e plano de governo b Aasembláia Ls-

Art, 81. Será considerado eleito Governador o candidato que, 
registrado per partido pol ttlco. obt l-.-er oaiorio ab.oiuta de votos, nlo 
comoutados ba em branco e oa-nulos.

gislatlva, por* ócasilo da abertura*da sesslo legislativa, expondo ar 
situação dò Es.tado;  ̂

.XI - prestar contas, anualmente, b Assembléia Legislati
va, dentro de sessenta' dias*após a abertura da sesslo legislativa, re-

jt 1 * ge nenhum candidato obtiver a maioria absoluta em pri
meira votaçlo, far-ae-á nova eleiçlo em até vinte diás ap&s a proclama
ção do resultado, concorrendo os dois candidatos mala votados e consi
derando-se eleito aquele que obtiver a maioria.dos votos válidos.

lativsttente ao ano anterior;
XXX prestar* informaçbes solicitadas pelos Poderes Legis

lativo a Judiciário, nos casos.e pratos fixados em lei;
KXIX - nomear agentes públicos, nos-termos estabelecidos 

nesta Constituiçlo;
.< a* Se, antes de rssllrsdo e segundo torno, oeorrer «ort.t 

deslstincl.s os lspodl.ento leg.l de csndidste, convocsr-se-í, dentre oi 
•TMIRMCnt*,, O d, o.lor i o u ç Io .

XXV - enviar b Assembléia Legislativa o plano plurianual, 
o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamen
tos previstos nesta Constituiçlo ».

XV -indicar dois sétimos dos conselheiros sdosaudito-.
t a* Se, n* hlpét.s. dos psrigrafoa. onterloros, resansaeer» rss do Tribunal de Contai;

*VI - provar a extingulr os cargos públicos estaduais; mi '1
em seqeado lugar, aéla da um candidato com a mesma votaçlo, qualificar- 
-ae-é © mais idoso.'.

r («til ll lil • eo. «■ riltrlçB» privlatli n..t. con.tltulçloi
: xvil' eilebnr' ou cutorlsar MtiTlnlo, .oa aoordòi c o m .nti$ 

. dadas pública* . 1  .trclcilirii, na tòrpi d.,ta Conatltulçloi

*1 0 . ó cart© pèr quatro anoa, nlo podando »er. reeleito* para o « « m o  
eargo «o psrlodo Imediato.

• ICVXTI - realissr.ee operaçbs* de. crédito prsvlsmsnts au- 
iorisadms pela Aqssetbléie; f .

.XII - mediante- aoteritaçlo da Assembléia Legislativa,
Art; 83. 0 6 overnsdor* a o Vlee-nSovernador do Bstado tomarão a i k m i n V  «■ «íÃUlrlr içhi, ( • H l n r  n '  •■tntic eipltili «*•



Pâg. 14 _________ __________ D I Á R I O  O F I C I A L  CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 05/10/1989

hi^a recursos hábeis» de eooiadede de economia ilata ou de empresa 
pública, bem como dispor, a qualquer titulo, no todo ou em parte, de 
ações ou capital que tenha subscrito, adquirido, realizado ou aumenta
do.

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá delegar as 
atribuições mencionadas nos incisos Vi e XVI, primeira parte, aos 
Secretários de Estado, ao Procurador-Geral de Justiça e ao 
Procurador-Geral do Estado, que deverão observar os limites traçados 
nas respectivas delegações.

SEÇAO III

DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR

Art. 8 8. SSo crimes de responsabilidade os atos do Governa
dor que atentarem contra a Constituição Federal, a Constituição do Es
tado e, especialmente:

I - a existência da União;
IX.- o livre- exercício do Poder Legislativo, do Poder 

«Judiciário, do Ministério P.úblico e dos poderes constitucionais;
III - o .exercício dos direitos políticos, individuais e

sociais;
, IV ~ .a leJL orçamentária;

• V • - a sequrança internai do Pais;
VI.-,a probidade na administração;

VII' - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Parágrafo único. Esses crimes de responsabilidade serão os 
definidos em lei federal.

Art. 69. Admitida a‘ acusação contra o Governador do Estado, 
por dois terços dos membros da Assembléia Legislativa, será elo subme
tido s julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça, nas infrações 
penais comuna, ou perante a própria Assembléia Legislativa, nos crimes 
de 'responsabilidade.

5* 1* 0 Governador ficará suspenso de suas funções;
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia 

ou queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça;
II - nos crimes’ de responsabilidade, após a instauração 

de processo pela Assembléia Legislativa.
S 2* Se, decorrido o*prazo do cento e oitenta dias, o julga

mento nSo estiver concluído, cessará o afastamento do Governador, sem 
prejuízo do regular prosseguimento do processo.

SEÇAO IV

DOS SECRÊTXRIOS de e s t a d o

Art. .90. Os Secretários . de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício de seus direitos 
políticos.

Parágrafo único. Compete ao .Secretário de Estado, além de ou
tras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos e entidades da administração estadual, na áreà de .suas atribui
ções , e referendar os atos e decretos assinados pelo Governador;

II - expedir instruções para a execução das leis, decre
tos e regulamentos; •

III - apresentar ao Governador do Estado e â Assembléia. 
Legislativa relatório anual de sua gestão na Secretaria, o qual deverá 
ser obrigatoriamente publicado no Diário oficial;

.IV - praticar .atos pertinentes ás. atribuições qu,e lhe f o* 
rem outorgadas ou delegadas pelo Governador do Estado;

V - encaminhar à Assembléia Legislativa informações por 
escrito, quando.solicitado pela Mesa, podendo ser responsabilizado, na 
*forma da lei, em caso de.recusa ou nSo-atendimento no prazo de trinta 
dlaa, bem como de fornecimento de informações falsas.

Art. -9.1. . Oe Secretários de Estado poderão comparecer à Assem
bléia Legislativa, por sua iniciativa e mediante entendimento com a Me
sa. Executiva, para expor assunto de relevância de sua Secretaria.

Artv.92. . Os Secretários de Estado, nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade, serão processados-.e julgados pelo Tribunal de Justiça 
e, nos crimes conexos com.ós do Governador do Estado, pelos órgãos com
petentes para O processo e julgamento deste.

CAPÍTULO XII 

DO PODER JUDICIÁRIO 

yiÇAO 2

DI8E08IÇ0ES GERAIS

fyi.' 91.' ' íió órgãos do Podar Jodléiário no Bstsdoi
I - oTrlbonal de juatiça;

II - o »  Tribunal* de Alçaaai

ZIZ - os Tribunais do jdrii
JV - 'os Juizes de Direitoi
V - os Julges Substitutos
vr - 08 Juizados Especiais

VII - os Juizes de Paz;

Art. 94. Os tribunaiâ e juizes são independentes e estão su
jeitos somente â lei.

Parágrafo único. No Tribunal de Justiça haverá um órgão eape- 
olal, integrado pela cúpula diretiva e vinte e dois membros de' maior 
antiguidade, respeitada a representação do quinto constitucional, para 
o exercício de atribuições administrativas e jurisdicionaia da compe
tência do 'Tribunal Pleno, exceto as pertinentes ás eleições de seus ór- - 
gSoa dirigentes e k organização de liata para provimento de cargoa .de 
Desembargador.

Art. 95. Um quinto dos lugares dos Tribunais de Juatiça e de 
Alçada será composto de membros do Ministério Publico, com mais de dez 
anoa de carreira, e de advogados inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil, SeçSo do Parani, de notório saber jurídico e de reputação ili
bada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados 
"em lista aâxtupla pelos 'órgãos de representação das respectivas clas
ses.

Parágrafo único. . Recebidas aa indicações, o Tribunal formará 
lista trIpllee, .enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias sub
sequentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação.

Art. 96. Lèl de Organização e Divisão Judiciárias, de inicia
tiva do Trlbunal/dé Justiça, disporá sobre a estrutura • tuneionamento 
do Podar Judiciário do Estado e a carreira de magistratura, observados 
osseguintts princípios*

I - ingresso hs carreira, cujo cargo inicial será o de 
juiz substituto, através de concurso público de prova» e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fassa, 
obedecendo-se, na» nomeações, k ordem de classlficaçãoj

2 1 - promoção de entr&ncia para entrância, alternadomen
te, por antigQidade e merecimento» atendidas as seguintes nojraati

a) é obrigatória a promoção do juiz que figurar por trás 
vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

bl p promoção por merecimento pressupõe dois ano» de 
exaxclclb na respectiva ent’rSncia e integrar o juiz a primeira quinta 
parte na lista de- antigQidade dèsta, salvo ae não houver com tala re
quisito» quem aceite o lugar vago, caso em que‘concorrerão ba integran
tes da segunda quinta parte e assim sucessivamente;

c) aferição do merecimento pelos critérios de prestes» a
segurança no exercício da jurisdição, através de mecanismos definidos 
em Isl, e pala freqílência e aproveitamento em cursos reconhecidos d» 
aperfeiçoamento, j ■

dl a lista de promoção por merecimento será formada pe
los trás juizes mala votados pelo órgão especial, cabendo ao Presidente 
do Tribunal de Juatiça o respectivo provimento;

«) havendo mais <fe uma vaga a aer preenchida pelo crité
rio de merecimento, a lista será* formada por .tantos juizes, quantas v»-* 
gas houver, mais dois;

- f) na apuração da antigQidade, o Tribunal'de Juatiça' po
derá recusar, motlvadamente, o juiz mais antigo pelo voto de dois ter
ços de seus membros, repetindo-se a votação até se fixar a indicação;

g) a aplicação alternada dos critérios de promoção aten
derá â ordem numérica dos atos de vacância doa cargos a serem preenchi
dos;

III - á promoção e ao provimento inicial' precede a remo
ção, alternadamente, por antiguidade e merecimento, pressupondo o efe
tivo exercício - no mesmo cargo por mais de seis'meses, observado o dis
posto no inciso anterior, no que couber, e ressalvado o direito de op
ção de juizes do mesma comarca;

IV - publicação do edital de remoção ou promoção no prazo 
de dez dias contados da data de vacância do cargo a ser preenchido;

V - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-é por 
antigQidade e merecimento/ alternadamente, apurados na última entrância 
ou nos Tribunais de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribu
nal de Justiça,, de acordo- com o Inciso II e respeitada a norma do art. 
95;

VI.- previsão de cursos oficiais <je preparação e aperfei
çoamento de magistrados como requisitos para ingresso e promoção na 
carreira;

Vil'.- vencimentos fixados com diferença de cinco por 
cento de ume para butra .entrância, não podendo os mesmos, a titulo ne
nhum, exceder os de Mlnlst*ro‘do Supremo Tribunal Federal;

VIII--.a aposentadoria com provento* integrais é compul
sória por invalidez, ou aoi* aeten.tà anos de idade, e facultativa aoa 
trinta anos ds serviço, apó» cinco anos de exercício efetivo ne judlca- 
tura;

IZ - o juiz titular residirá na respectiva comarca;
I  '*- o ito de remeçto, disponibilidade e aposentadoria; 

do magistrado, no lhterease público, fundar-ae-á em deeiaão por voto.-d£ 
doia terços do Tribunal dé Juatiça, assegurada ampla defeaa;

XI - todo» : o s .julgamentos dos órgãos do Podar Judiciário 
•arfes páblioos,;a foçdamsntedae todas as deoisõe» sob pena de nulldade* 
podendo - d lei, se ointeressè público o exigir, limitar a pfeeença, «a., 
'determinados atoa,* ás próprias partas assoe advogados, o«
'Oiterif
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XII - aa daciaõas administrativas doa tribunais esrtd 
'motivadas, aando aa disciplinares tomadas pelo voto da maioria abaolutd
da aeua membroa.

Art. ?7. Os juizes gozam das seguintes garantias:
I - vltaliciedade, que, no primeiro grau, só será adqui

rida após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 
período, de deliberação do Tribunal de Justiça; e, noa demais casos, de 
sentença judicial transitada ein julgado, assegurado, om qualquer hipó
tese, o direito a ampla defesa;*

II - Jjiamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú
blico, na forma estabelecida na Constituição Federal;

III - irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entre
tanto, aos impostos gerais, inciuidos os do renda e os extraordinários.

Parágrafo único. Aos magistrados é vedado :
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo 

ou função, salvo uma de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 

participação em processo;
III - dedicar-se a atividade polItico-partidária.

Art. 98. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia adminis
trativa e financeira.

S 1* O Tribunal de Justiça elaborará a proposta orçamentária 
do Poder Judiciário, sendo que o montante de recursos a ele destinado 
n5o poderá ser superior a seis por cento da receita geral do Estado, 
excluídos os precatórios, aa operações de crédito e participações nas 
transferências da União.

5 2a. Os pagamentos devidos pela fazenda estadual ou munici
pal, em virtude de condenação judicial, serSo feitos exclusivamente na 
ordem cronológica, da apresentação dos precatórios e à conta doa respec
tivos créditos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dota
ções orçamentárias en o s  créditos adicionais, abertos para este fim, s 
exceção dos de natureza alimentar.

$ 3* É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidade3 ,de
direito público, de dotação necessária ao pagamento dos seus débitos 
constantes de-precatórios- judiciais apresentados até 1 * de julho, data 
em que seus valores serão atualizados, fazendo-se o pagamento até o fi
nal do exercício seguinte.

$ 4* As _ dotações orçamentárias e os créditos abertos serão
.consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respec
tivas k repartição competente,' cabendo ao Presidente do Tribunal .. jüji 
Justiçã determinar o pagamento, segundo as possibilidades'do depósito,/1 
e autorizar,' a reguerimentb dos credores, exclusivamente para o caso -dé 
' preterimento do seu direito de precedência, o seqüestro da quantia no>
ceeséria k satisfação do débito*

S 5 * • Os créditos de natureza alimentícia deverlo ser psgos 
pela Fazenda Estadual ou Municipal e pelas autarquias, no prazo da 
trinta dias contados da data da apresentação dos precatórios, na ordem 
cronológica de sua apresentação.

Art. 99. Compete prlvativamente aos tribunais de segundo •
'grau:

I - eleger seus órgãos diretivos dentre os integrantes 
do órgão especial, vedada a reeleição;

II - elaborar seus regimentos internos, com observância 
das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo 
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdi- 
clonais e administrativos;

III - organizar suas secretarias e serviços auxiliares;
IV - prover, por concursos públicos de provas, ou de pro- - 

vas e títulos, vedado concurso interno,- os cargos necessários k admi
nistração da Justiça, exceto os de confiança, assim definidos em lei, 
que poderão ser providos sem concurso;

V - conceder férias, licença e outros, afastamentos a 
seus membros e aos servidores que lhes forem iaediatamente subordina
dos .

olaentos de magistrados, dos juísea de pas, dos serviços auxiliares .e 
dos julses que lhe forem vinculados;

d) a alteração da organlsaçto e da dlvlalo judiciárias/ 
,e) .a criação e extinção de comarcas,, varas ou diatritoa

judiciários;
H  - prover, na forma previata na Constituição Federal *

nesta, os cargos da magistratura estadual, de primeiro e segundo graus, 
inciuidos os de desembargador, ressalvada a competência pertinente aos 
cargos do quint-o constitucional dos Tribunais de Justiça e de Alçada;

III - aposentar os magistrados e os servidores da justiça;
IV - conceder licença, férias e outros afastamentos aos 

magistrados que lhe forem vinculados;
V - encaminhar a proposta orçamentária do Poder Judiciá

rio.

Estado;
VI - solicitar, quando cabível, a intervenção federal no

VII - processar e .julgar, originariamente:
a) noa crimes comuns e de responsabilidade, os Deputados 

Estaduais, os juizes dos Tribunais de Alçada e os juizes de direito e 
juizes substitutos, os Secretários, de Estado, os membros do Ministério 
Público e os Prefeitos municipais, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral, e, noa crimes comuns, o Vice-Governador do Estado;

-b) os mandados de segurança contra atos do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, do próprio 
Tribunal ou de algum de seus órgãos, de Secretário de Estado, do Presi
dente do Tribunal de Contas, do Procurador-Geral de Justiça, do Procu
rador-Geral do Estado e do Defensor—Geral da Defensoría Pública;

c) os mandados de injunção e os "habeas-data";
d) os "habeas-corpus" nos processos cujos recursos forem 

de sua competência, ou quando o coator ou paciente for autoridade dire- 
tamente sujeita à sua jurisdição;

e) as ações rescisórias de seus julgados e as revisões 
criminais nos processos de sua competência;

f) as.representações de inconstitucionalida^e de leis ou 
atos normativo-S' estaduais e municipais contestados em face desta 
Constituição e- a inconstitucionalidade por omissão de medida para tor
nar efetiva norma ponstitucional;

g) a execução de sentença nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos 
processuais

h) a ‘reclamação para .a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de.‘Suas decisões;

i) as causas-e os conflitos entre o Estado e os Municí
pios, inclusive entre as respectivas entidades de administração direta;

j) os conflitos de atribuições entre autoridades admi
nistrativas e judiciárias do Estado, ou entre e9tas e as administrati
vas municipais;

VIII - julgar, em grau de recurso, as causas não atribuí
das por esta Constituição expressamente k competência dou Tribunais da 
Alçada, ou, por lei, aos órgãos recursais dos juizados especiais;

IX - velar pelo exercício da atividade correcional res
pectiva;

por lei
X - exercer as demais funções que lhe forem atribuidai.

5 1a Aos ó:vãos do Poder Judiciário do Estado compete a ad
ministração, • conserva :1o e o uso dos imóveis e instalações forenses/.* 
podendo ser autoriza; *. a sua utilização por órgãos diversos, no inte
resse da justiça, como >.lspuser o Tribunal de Justiça.

- S 2a Os age1. ;es do Ministério Público e dá Defensoria Públi
ca terão, no conjunto arquitetônico dos fóruns,‘instalações próprias ao 
exercício de suas funções, com condições assemelhadas ks dos julses da 
Direito junto aos quais funcionem.

SEÇÃO IZI

DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA

Art. 102. Haverá três Tribunais de Alçada, cora sede em Curi
tiba, Londrina e Cascavel, com jurisdição territorial definida pela Lai 
de Organização e Divisão Judiciárias, sendo que o da Capital seré com
posto por um ralnirao de vinte e cinco Juizes e os de Londrina e Cascavel 
por um mínimo de dezessete Juizes.

SEÇAO II

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 1-00. 0 Tribunal de Justiça, com sede na Capital e ju
risdição era todo o •território do Estado, compõe-se de, no mínimo, vinte 
e sete desembargadores, nomeados dentre os juizes do Tribunal de Alça—• 
da, observado o.disposto nos arts. 95 e 96, V, desta Constituição.

Art; .101.. Compete ‘privativpmente ao Tribunal de Justiça, 
através de seus órgãos:

I -propor.k Assembléia Legislativa, observado o dispos
to no art. 169 da Constituição .Federal:v

a) a alteração do número de seus membros .e os dos Tribu
nais de Alçada;

b) a criação, extinção ou alteração do número de membros
dos tribunais inferiores; .

c) • criáção e a extinção de cargos è a fixação de ven-

Art. 103. Compete aos Tribunais de Alçada:
I - propor ao Tribunal de Justiça, para encaminhamento-k 

Assembléia Legislativa, a criação e extinção de cargos de suas secreta-? 
rias e a fixação dos respectivos vencimentos;

IX - processar e julgar, originariamente:
a) as ações rescisórias de seus julgados e das sentenças 

proferidas nos'processos de sua competência recursal;
*‘b) aa revisões criminais e o s  "habeas-corpus", nos pro

cessos que forem de sua competência recursal;
.• cj os -mandados dé segurança contra atos de juiz de pri

meiro grau praticados nos feitos de sua competência;
* d) á execução de sentença nas causas dè sua competência 

originária, facultada a delegação de.atribuições para a prática de atoa 
processuais a juizes de .primeiro grau?

e) a reclamação para a preservação de sua competência • 
garantia da autoridade de suas decisões;

f) os mandados de segurança contra atos do próprio Tri
bunal ou de algum de seus órgãos;
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do

III - julgar atn grau da recurioi
a) as ações relativas à locação;
b) aa ações posaessórias;
c) as açSes de usucapião;'
d) as ações relativas a matéria fiscal de

Municípios;
o) as ações de acidentes do trabalho; 
f) as ações de procedimento aumarisaimo;

competência;

g) aa execuções pór titulo extrajudicial e ações que lhe 
forem conexas, exceto as relativas a matéria fiscal dc competência do 
Estado, a falênola e a concordata;

h) as ações originárias de contrato de alienação fidu-
clária;

1 ) as ações provenientes de contrato de seguro de qual
quer natureza;

j) as ações decorrentes de contrato de corretagem;
l ) as ações decorrentes de dissolução e liquidação de 

sociedade civil ou comercial;
m ) as ações revoca.tórias, exceto em matéria falimentar;
n) os crimes ou contravenções relativos a tóxicos ou en

torpecentes;
o) os crimes contra .o patrimônio, independentemente da 

natureza da pena cominada;
p) as demais infrações a que não seja cominada pena de 

reclusSo, isolada, cumulativa ou alternativamente, exceto as falimenta-
< r es;

por lei
IV ixercer as demais funções que lhe forem atribuídas

Art. 104. Nos casos' de conexão ou continência entre ações cí
veis de competência do Tribunal de Justiça e dos Tribunais de Alçada, 
prorrogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, em matéria cri
minal, houver desclassificação para crime de competência do último, não 
havendo a acusação interposto recurso.

SBÇAO IV

dadSos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, coa mandato de 
quatro anos e competência pára celebrar casamentos, verificar, de ofí
cio ou em face de impugnarão apresentada, o processo de habilitação* 
exercer atribuições conciliatórias e outras, sem caráter jurisdicional* 
conforme dispuser a Lei de Organização e Divisão Judiciárias.

„ SEÇAO VII

DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE

' Art.'111. São paftes 
inconstitucionalidade de lei ou 
face desta Constituição!

I - o Governador
lativa;

legitimas para propor a ação direta dà 
ato normativo estadual ou municipal,'.em

do Estado e a Mesa da Assembléia Legia-

II - o -Procurador-Geral de Justiça;
III - o Prefeito e a Mesa da Câmara do respectivo Municí

pio, quando se tratar de lei ou ato normativo local;
IV - o Conselho Séccional da Ordem dos Advogados do Bra

sil;
V - os partidos políticos com representação na Assem

bléia Legislativa;
VI - as federações sindicais e as entidades de classe de 

âmbito estadual;
V H  - o Deputado Estadual.

Art. 112. Somente pelo voto da maioria absoluta dos seus mem
bros ou dos membros do órgão especial, poderá o Tribunal de Justiça 
declarar a Inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 
Público.

Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça será sempre ou
vido nas ações de inconstitucionalidade.

Art. 113. Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será 
comunicada à Assembléia Legislativa ou k Câmara Municipal para suspen
são da execução da lei ou ato impugnado.

* DOS JUÍZES de d i r e i t o e j u í z e s s u b s t i t u t o s

■ Art. 105. • Em primeiro grau 4de jurisdição, a carreira da ma
gistratura compreende, as entrâncias». definidas na Lei de Organização e 
Divisão Judiciárias.

S 1 * Reconhecid^a a inconstitucionalidade por omissão de me
dida para tornar efetiva norma desta Constituição, a decisão será comu
nicada ao poder.competente para adoção das providências necessárias â 
prática do ato .ou .in£ci.o do processo legislativo, e, em se tratando de 
órgão administrativo,•pata emiti-lo em trinta dias, sob pena de respon
sabilidade .

Art. 106. São requisitos de inscrição no concurso de ingresso 
na carreira, além de outros enumerados em lei, ser bacharel em Direito, 
com inscrição definitiva na Òr.dem dos Advogados do Brasil, salvo nos 
casos de impedimento legal à sua obtenção.

Art.. 107. Para conhecer e julgar conflitos fundiários, o Tri
bunal de- Justiça, por ato de seu Presidente, designará juizes de en- 
'trâncla -«especial, atribuindo-lhes competência exclusiva para questõea 
agrárias.

5 1* Para o efeito previsto neste arti o, considera-se espe-»;
ciai a entrância mais alta de primeiro grau.

S 2* Sempre que entender necessário â iciente prestação da 
tutela jurisdicional, o juiz irá ao local do lití-.. o.

SBÇAO V

DA JUáTIÇA MILITAR

Art. 108. A Justiça Militar é constituída, em primeiro grau, 
pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo Tribunal de Justiça ou 
por Tribunal de Justiça Militar.

S J* A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de 
Justiça, o Tribunal de Justiça Militar, quando cumprido o requisito 
previsto no art. 125, S 3“, da Constituição Federal.

S 2*. Quando o tribunal apreciar a inconstitucionalidade, em 
tese, de norma legal ou, ato normativo, citará, previamente, conformo a 
origem do ato, o Procurador-Geral do Estado ou o Prefeito Municipal.

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS A JUSTIÇA 

SEÇAO I

DO MINISTÉRIO PtíBLICO

Art. ‘114. 0 Minia-têrio Público é instituição permanente, es^
aencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa \d.tt 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi
viduais indisponíveis.

5 1*. São princípios institucionais do Ministério Público a
‘unidade, a indivisibilidade e a independência func'ional.

S 2* Ao Ministério Público são asseguradas autonomia funcio
nal, administrativa' e financeira, podendo, observadas as normas orça
mentárias anuais, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 
seuscargos e serviços auxiliares , provendo-os por concurso público de 
provas e' títulos, bem como propor a fixação dos respectivos vencimen1- 
tos .

5- 2 *  Compete a Justiça_ Militar estadual processar e julgar 
os policiais militares nos crimes militares definidos em lei, cabendo 
ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente doa 
oficiais q da graduação dos praças.

SEÇAO VI

DOS JUIZADOS ESPECIAIS E DOS JUÍZES DE PAZ

Art. 1Q9. A competência, a composição e o funcionamento dos 
juizados especiais, de causas cíveis, de menor complexidade.© de infra
ções penais de.menor potencial ofensivo serão determinados na Lei de 
Organização e Pivisáo Judiciárias, observado o disposto no art. 98, I* 
da Constituição; Federal'.

/ _
parágrafo/1 único. Como órgão recursal das decisões proferidas 

paios juizados especial.*, funcionarão turmas de juízes de primeiro 
grau, sem prejuízo, das'demais atribuições.

Art.. 110.- A* Jus.fciça de •Paz,. remunerada, será'composta de ci—

' Art. 115. 0 Ministério Público elaborará sua proposta orçar
mentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 116. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-Ge
ral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, após a aprovação da 
Assembléia Legislativa, dentre os integrantes da carreira, indicados es 
lista tríplice' elaborada, na forma da lei, por todos os seus membros, 
para mandato de dois anos, permitida uma recondução, em que ae observa
rá o mesmo processo.

S 1* 0 Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por
deliberação da maioria absoluta da Assembléia Legislativa* na iorma da 
lei complementar respectiva.

S 2a Enquanto .estiver exercendo o cargo, e até seis meses 
depois de havê-lo ' deixado, é vedado ao Procurador-Geral de Justiça 
concorrer às vagas de que trata o art; 95 desta Constituição.

Art’. -11-7. O ingresso na carreira do Ministério Público £ar~* 
mediante concurso..público de provas e títulos, com a participação-Sft-a



da Ordsa doa. Advogados do Brasil, òbaervada, naa noaeações, « ordei aa 
classificaçáo..

Art. 1ta. ' Lei çómplementar, cuja iniciativa é facultada ad 
Procurador-Geral de Justiça,' es.tabelecerá a organização, as atribuiç&es 
e o estatuto do Ministério Público, observadas, quanto a seus membros:

I‘- as seguiritqs garantias»
a) vitaliciedade, após dois anoa de exercício, não po

dendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovíbilidade, salvo por motivo de interesse públi

co, mediante decisão,do órg&o colegiado competente do Ministério públi
co, por*vòto de dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa;:

c) Irredutibilidade de vencimentos, observado o que dis
põe o att* 27, XI, desta Constituição e os arta. 150, II, 153, III) e 
153, S 2*, I, da Constituição Federal;

d) revisão de vencimentos e vantagens, em igual percen
tual, sempre que revistos os da magistratura;

e) promoção voluntária, por antiguidade e merecimento, 
álternadamente, de uma para outra entrâncla e da entrâncla mais elevada 
para o cargo de procurador de justiça, aplicando-se, por assemelhação, 
o disposto no art, 93, II/ da Constituição Federal;

v f) vencimentos fixados com diferença de cinco por cento 
de uma para outra entrâncla, nãó podendo, a titulo nenhum, exceder ob 
do Procurador-Geral da República;

g) aposentadoria com proventos integrais, sendo compul
sória, por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo?

II - aa seguintes vedações:
a) receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto; 

honorários, percentagens ou custas processuais, sendo a verba honorária 
decorrente da sucumbéncia recolhida ao Estado, como renda eventual, à 
conta da Procuradoria-Geral de Justiça, para seu aperfeiçoamento, o de 
seus integrantes e o de seus equipamentos;

b) exercer a advocacia?
c) participar de sociedades comerciais, na forma da lei)
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

•função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade politico-partidária, salvo exoeções 

previstas em lei.

Art. 119. As funções do Ministério Publico só podem ser exer
cidas por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da 
respectiva lotação.

Art. 120. SAc'funçbes institucionais do Ministério Público»
I-- promover, privativamente, a aç3o penal pública, na

f orma d a 1 ei ?
.II - zelar 'pelo efetivo respeito dos poderes públicos e 

dos serviços .de relevância pública aos direitos assegurados- nesta 
Constituição e na d a. Re p úb 1 ica', promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia;

III - promover-o inguérito civil e ação civil pública, 
para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de ou
tros interesses•difusos e coletivos?

IV - promover ã ação de inconstitucionalidade ou repre
sentação para fins de intervenção do Estado no Município, nos casoS; 
previstos nesta Constituição e na Federal;

V - expedir notificações nos procedimentos administrati
vos de sua competência, requisitando informações e documentos, para 
instrul-los, na forma da lèi complementar respectiva?

VI - exercer o controle externo dà atividade policial,iria 
forma da lei complementar mfencionada no inciso anterior;

VII - requisitar diligências investigatórias e a instau
ração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suàa 
manifestações processuais;

VIII - exercer fiscalização dos estabelecimentos prisionais 
e dos que abriguem menores, ldcsos, incapazes ou pessoas portadoras de 
deficiência, supervisionando sua assistência;

IX - fiscalizar, concorrentemente, a aplicação das dota
ções públicas destinadas as instituições assistenciais;

X - participar em- organismos estatais de defesa do meio 
ambiente, do trabalhador, do consumidor, de menores, de política penal 
e penitenciária e outros afetos a sua área de atuação;

XI - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados na 
Constituição Federal e negta, promovendo aa medidas necessárias â sua 
garantia;

XII - exercer outras funções que lhe forem conferíàaB f 
desde oue compatíveis com suas finalidades, sendo-lhê vedada a repre
sentação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.

parágrafo único. A legitimação do Ministério Publico para es, 
ações civis previstas neste artigo não impede a de .terceiros, nas raeà-- 
mas hipóteses, segundo o disposto na Constituição Federal e na lei.

Art. 121. Aos membros do Ministério Público, junto ao Tribu-- 
nal de Contas, aplicam-se as disposições desta s/çâo, no que se refera 
a direitos, vedações e formas de investidurí*.

Art. 122. 0 Miruistêrio Público d- rior instância terá
composição mínima correspondente a dois terç« número de membros de
igual instância -do Poder Judiciário.
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BBÇMO II

DA FROCURADOrÍa -GERAL 00 ESTADO

Art. 123. A advocacia do Estado, como função inatitucionali- 
tada e organizada por lei complementar, terá como ôrg&o único de execu- 
çSo a Procuradoria-Geral do Eatado, diretamente vinculada ao Governador 
e integrante de"seu gabinete.

Art. 124. Compete à Procuradoria-Geral do Estado, além de ou
tras atribuições que lhe forem conferidas por lei»

I - a representação judicial e extrajudicial do Estado 
e a consultoria jurídica do Poder Executivo;

II - a unificação da jurisprudência administrativa do Britado;
III - a cobrança judicial da dívida ativa do Estado;
IV - a realização dos processos administrativo-disciplA*

nares, nos casos previstos em léi;
V - a orientação jurídica aos Municípios, em caráter 

complementar ou supletivo;

Art. 125. ' 0 exercício das atribuições da Procuradoria-Geral 
do Estado é privativo dos procuradores integrantes da carreira, que ae-' 
rá organizada e regida por estatuto próprio, definido em lei, com ob
servância dos arts. 39 e J32 da Constituição Federal.

S 1* 0 ingresso na carreira de procurador far-se-á na clas
se inicial, mediante concurso público específico de provas e títulos, 
organizado e realizado pela Procuradoria-Geral do Estado, assegurada a 
participaçSo da Ordem dos,Advogados do Brasil, obedecida, na nomeação, 
a ordem de classificação.

S 2* É assegurado aos procuradores do Estado»
I - irredutibilidade de vencimentos e proventos;

II - inamovíbilidade, na forma da lei;
III - vencimentos não inferiores àqueles atribuídos aa car

reiras a que ae refere o art. 135 da Constituição Federal, observada, 
para esse efeito, a correlação entre as respectivas classes e entrân- 
cias, a partir da inicial de cada uma delas, assegurando-se a revisão 
doa vencimentos».em igual■percentual, sempre que revistos os atribuídos 
àouelas;

IV - promoção voluntária por antiguidade e merecimento; 
alternadamente,. observados os requisitos previstos em lei;

V. - vencimentos fixados com a diferença de cinco por 
cento de uma para Outra classe, não podendo o mais elevado, a nenhum 
título, exceder os do .Advogado-Geral da União.

S- 3* É vedado aos procuradores do Estado»
I - exercer .advocacia fora das funções institucionais;

II - perceber -honorários decorrentes da sucumbéncia, os 
quais serão recolhidos ao Estado, como renda eventual, à conta da Pro
curadoria-Geral' do Estado', para seu aperfeiçoamento, o de seus inter 
grantes e o de seus equipamentos;

III - o exercício de qualquer outra função pública, salvo 
o magistério.

,Art. 126. 0 Procurador-Geral do Estado, chefe da instituição*
é de livre nomeação do Governador, preferenciàlmeiite dentre os inte
grantes da carreira e gozará de trotomento e prerrogativas de SecretA—-» 
rio de Eatado.

&BÇAO III

DA DEFENSOttIA PÜBLICA

Art. 127. A Defensoria pública é instituição essencial à fun
ção jurisdiclona1 do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica in
tegral e gratuita, a postulação e a defesa, em todas as instâncias. Ju
dicial e extrajudicial, dos direitos e dos interesses individuais e co
letivos dos necessitados, na forma da lei.

Parágrafo único. SSo princípios institucionais da Defensoria 
Pública a unidade, a impessoalidade e a independência na funçSo.

Art. 128. Lei complementar, observada a legislação federal; 
disporá sobre a organização, estrutura e funcionamento da Defensoria 
Pública, bem como sobre os direitos,^deveres, prerrogativas, atribui
ções e carreiras de seus membros. ,

t ít ul o/ iv

DOS TRIBUTOS E DOS ORÇAMENTOS 

CAPÍTULO I 

DA TRIBUTAÇÃO

129. Compete ao Estado instituir:
I,- impostos previstos na ConstituiçSo Federal!
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Jl ”, tí**ij m k o  do exercício do podar do policio oo 
polo utilisoçlo/ efetiva ou potencial, do oorvlçoo público» específicos 
o divieivei■, prestado» ao contribuinte ou poatoa á aua disposição»

III - contribuição de melhoria, decorrente de obra» públi*
ca»;

XV — contribui ção so^cia’1, cobrada de »eua servidores, pa* 
ra o custeio, era beneficio destes, de sistemas de previdência e assis» 
tência social.

Parágrafo único. Cabe ao Estado instituir adicional de ato 
cinco por cento do que for pago à União por pessoas físicas ou jurídi
ca» domiciliadas no seu território, a titulo de imposto de renda ou 
proventos dp qualquer natureza, Incidente sobre lucros, ganhos e rendi
mentos de capital.

Art. 130. ' Somente a lei. pode estabelecer as hipóteses de ex> 
cluaão, • suspenafio e extinção de créditos tributários, bem como a forma' 
sob a qual incentivos e benefícios fiscais serio concedidos e revogai-, 
doa .

Art. 131. 0 Estado poderá celebrar convênio com a União, Es
tados, Distrito Federal e Muniolpios, para dispor sobre matérias tribu
tárias.

CAPÍTULO II

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTARIAS

•os poderes estaduais, setts fundos, órglos o entidades da sdminlstrsflo 
direta e indireta, estimando aa reoeitaa dó latado,' efetivas e poten
ciais, aqui incluídas.as renúncias fiscais s qualquer titulo i

II- - o orçamento próprio da admlnistraçlo indireta, com
preendendo aa-receitas-próprias e as receitas de transferências do Be
tado e suas aplicações relativas ás autarquiaá e ás fundações»

III.'- -o orçamento de Investimento das empresas públicas • 
daquelas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social, com. dirèito à-voto.

5 7* Os•orçamentos previstos no S 6 a, I, II e 111 deste ar
tigo deverão ser elaborados em conson&naia cotn^as políticas de desen
volvimento urbano, rural e regional integrantes do plano plurianual. -

5 0* 0 projeto de lei orçamentária será acompanhado da de
monstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas decor
rentes da -concessão de'quaisquer benefícios de natureza financeira» 
tributária e, credlb-lcla, pela administração pública estadual, detalha
dos de forma regionalizada e identificando os objetivos de tais concasr 
sões .

S 9* A lei orçamentária anual não conterá dispositivo es
tranho á previsão da receita e à fixação de despesa, não se incluindo
na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de re
ceita, nos termos da lei.

Art. 132. A repartição das receitas tributárias do Estado 
obedece ao que, a respeito, determina a Constituição Federal.

Parágrafo único. O Estado assegurará, na forma da lei, aos Mu
nicípios que tenham parte de seu território integrando unidades de con
servação ambiental, ou que sejam direhamente influenciados por elas, ou 
àqueles com mananciais de abastecimento público, tratamento especial 
quanto ao crédito da re eita referida no.art. 150, parágrafo único, II, 
da-Constituição Federa'

CAPÍTULO III

Art. 134. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, 
ás diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicio
nais serão apreciados pela Assembléia Legislativa.

Ç 1# Caberá às comissões técnicas competentes da Assembléia 
Legislativa:

I - examinar e emitir parecer a^bre os projetos referidos 
neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Governador 
do Fs tado »

II - examinar e omitir parecer sobre os planos e progra
mas estaduais, regionais e setoriais previstos nesta ConBtituição e 
exercer o acompanhamento e a fiscalizaçção orçamentaria.

DOS ORÇAMENTOS

rão
Art. 133. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelece

I.- o plano plurianual»
II - as diretrizes orçamentarias anuais» 
III - os.orçamentos anuais.

S 1 *- A lei Oue instituir o plano plurianual estabelecerá de 
forma regional!zada'as_diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública estadual direta.e indireta, abrangendo os programas de manuten
ção e expansão das ações de governo.

$ 2* Nenhum invés timento ..c u j a execução ultrapasse um exercÍ7
cio financeiro podérá ser.iniciado sem prévia inclusão no plano pluria
nual, ou sem lei que autorize sua inclusão, sob pena de crime de res
ponsabilidade.

S 3* A lei de diretrizes orçamentárias, de caráter anual» 
compreenderá»

I - as metas e prioridades da administração pública esta
dual direta e Indireta;

II - as projeções das receitas e despesas para o exercí-' 
cio financeiro subóeqüente»

III os critérios para a distribuição setorial e regio* 
nal doa recursos para os órglos dos poderes do Estado»

IV - as diretrizes relativas á política de pessoal do >Bãrv
tado»

V - as orientações para a elaboração da lei orçamentária
anual»

VI - os ajustamentos do plano plurianual decorrentes de 
uaa reavaliação da realidade econômica e social do Estado»

VII - a8 disposições sobre as alterações na legislação
tributária»

VIII - as políticas de aplicação dos agentes financeiros 
oficiais de fomento, apresentando o plano de prioridades das aplicações 
financeiras e destacando os projetos de maior relevância»
• IX - os demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e
despesas públicas decorrentes da concessão de quaisquer benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícic pela administração pública 
estadual.

S 4* Os Poderes Legislativo., Executivo e Judiciário publica
rão, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatórios 
resumidos da execução orçamentária. v

$ 5 * Os planos de programas estaduais, regionais e setoriais
‘.previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o pla
no plurianual apreciado pela Assembléia Legislativa.

■ ■ ' % ' 6 * A lei orçamentária anual compreenderá» 1
I - o orçamento fiscal, fixando as despesas referentes

S 2* As emendas serão apresentadas à comissão competente, 
que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas em plenário, na forma re
gimental.

5 3* As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e aos
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam bompatlveis com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentáriãs;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas 
os provenientes de an.ulação de despesa, excluídas as que incidam sobre.»

a) ' dotações para pessoal e seus encargos»
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para os Mu

nicípios »
III - sejam relacionadas:
•ai com a correção de erros ou omissões» ,
b) com os diapositivos do texto do projeto de lei.

5 4 * As emendas-ao. projeto de lei de diretrizes orçamenta
rias não poderão ser aprovadas quando imcompatíveis com o plano pluria
nual.

5 5» 0 Governador do Estado poderá enviar mensagem á Assem
bléia Legislativa para propor modificação nos projetos a que se refere 
este artigoT enquanto não tiver sido iniciada a votação, em plenáriq,, 
da parte cuja alteração é proposta.

S 6 *. Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrariem o disposto nesta seção, as demais normas relativái 
ao processo legislativo.

S 7a Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re
jeição do.projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas cor
respondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos 
especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legis
lativa.

$ 0* Sempre que solicitado pela Assembléia Legislativa, o 
Tribunal de Contas emitirá, no prazo por ela consignado, parecer prévio 
sobre a proposta orçamentária.

Art. 135. São vedados:
I - o inicio " de programas ou projetos não incluídos na 

lei orçamentária anual» *
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais»
III - a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital, exceto as autorizadas mediante crédi
tos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados palc 
Poder Legislativo por maioria absoluta»

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, funde 
ou despesa, salvo as previstas no plano plurianual, a repartição do



produto da'arrecadação doa impostos do Estado sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias a sobre prestaçOes de serviços de transpor- 
te interestadual .e intermunicipal e de comunicapão, sobre a propriedade 
de veículos automotores , ,as operações de crédito aprovadas por lei es
tadual e as disposições previstas na Constituição Federal)

V>- a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorieáçBo legislativa e sem indicação dos recursos correspon
dentes ;

VI - g transposição,o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria 'de programação para outra ou de um órgão para 
outro, sem prévia autorização legislativa/

Vii - a- concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIXI - a utilização , sem autorização legislativa especifi

ca, de recursos do orçamento- fiscal, para Buprir necessidades ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos;

I X -  a instituição de fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa;

X - a subvenção ou auxilio do Poder -Público és entidades 
de previdência privada cóm fins lucrativos.

5 1 * Os créditos especiais e extraordinários terão vigência
no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de au
torização for promulgado nos últimos quatro meses do exercício, caso em 
que; reabertds nos limites- de seus saldos, serão incorporados ao orça-- 
•«ento do exercício financeiro subsegtlente.

S 2' A abertura de crédito extraordinário somente será admi
tida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes como as decorren
tes de guerra, -comoção interna ou calamidade pública.

Art. 136. Os recursos correspondentes às dotações orçamentá
rias, compreendidos os créditos suplementares e especiais destinados 
aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Publi
co, serão entregues até o dia vinte de'cada mia, na forma da legisla
ção pertinente.

Art. 137. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de car
reiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indireta, Inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - sc houver prévia dotação orçamentária suficiente pa
ra atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela de
correntes ?

1 1  - se houver autorização especifica na lei de diretri
zes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista.

Art. . 1-3-8. A Assembléia Legislativa elaborará a proposta orça
mentária do Poder Legislativo, cujo montante de recursos nSo poderá ser 
superior a três por cento da receita geral do Estado, excluídas as ope- 

-rações de crédito e participações nas transferências da União.

TÍTULO V

DA ORDEM ECON0MICA 

CAPfTOLO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ORDEM ECON0MICA

Art. 139. A organização da atividade econômica, fundada na 
valorização do trabalho, na livre iniciativa e na proteção do meio am
biente, tem por objetivo assegurar existência digna a.todos, conforme 
09 mandamentos da -justiça social c com base nos princípios,estabeleci
dos na Constituição Federal.

Art. 140. Como agente normativo e regulador das atividades 
econômicas, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de orienta.-; 
ção, fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante

para o setor público e indicativo para o setor privado.

Art. 141. a lei definirá o sistema, as diretrizes e bases do 
planejamento , e desenvolvimento estadual equilibrado, integrando-o ao 
planejamento nacional e a ele se incorporando e compatibilizando os 
planos regionais e municipais, atendendo:

I - ao desenvolvimento social e econômico;
II - ao desenvolvimento urbano e rural;

III - à ordenação territorial?
IV - à articulação, integração e descentralização dos di

ferentes níveis de governo e das .respectivas entidades da administração 
indireta com atuação nas regiões, distribuindo-se adequadamente recur
sos financeiros;

V - à definição de prioridades regionais.

Parágrafo único-, a lei regulamentará as relações da empresa 
pública com o Estado e a sociedade. '

Art. 142, As parcelas de recursos asseguradas, noa termos da
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lei federal, ao Estado, como participação no resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, de recursos hídricos paro fina de geração de 
energia elétrica e de outros recursos minerais, no seu território, ou 
como compensação financeira por easa exploração, serão aplicadas e dis
tribuídas na forma, nos prazos e nos critérios definidos na lei comple
mentar estadual.

Paragrafo unico. . A política de aplicação dos recursos a que 
alude este artigo será,definida por comissSo composta paritariamente de 
representantea -dos poderes Executivo e Legislativo, das classes produ
toras e trabalhadoras.*

Art. 143, - As microempresas e as empresas de pequeno porte, 
assim definidas em lei, reèeberão do Estado tratamento jurídico dife
renciado, visando .ao incentivo de suakcriação, preservação e desenvol
vimento, através da eliminação, reãu-çSo ou simplificação de suas obri
gações administrativas, tributárias e creditlcias, por meio da lei.

Parágrafo único. 0 poder público estimulará a atividade arta-
sanal.

Art. 144. 0 Estado e os Municípios promoverão e incentivarão
o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

Art. 145. 0 Estado, por lei e ação integrada com a União, Mu
nicípios e, a sociedade, promoverá a defesa dos direitos sociais do con
sumidor, 'através de sua conscientização, da prevenção e responsabiliza
ção' por danos a ele causados, democratizando a fruição de bens e ser
viços essenciais.

Art. 146. Incumbe ao -poder público, na forma da lei, direta
mente ou sob regime de concess&o ou permissão, sempre através de lici
tação, a preata.ção de serviços públicos.

S 1* Lei complementar disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissioná- 

rias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato, de sua 
renovação e prorrogação, bem como sobre as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - a política tarifária;
IV - a obrigação de manter serViço adequado;

§ 2' Nas delegações do novas linhas de transporte coletivo
de passageiros, a serem impLantadas no Estado, bem como nas renovações 
é prorrogações das mesmas, é vedada a cláusula de exclusividade.

S 3’ às empresas que já prestaram com tradição serviço de 
transporte coletivo .de passageiros, por ato deleg'atório de qualquer na
tureza, expedido pelo Estado do Paraná, e com prazo de vigência vencido 
ou por vencer, fica assegurado o direito de dar continuidade laos mesmos 
serviços que vinham prestando, mediante prorrogações ou renovações das 
respectivas delegações, observados os incisos do S 1 * deste artigo.

Art. 147. A empresa pública, a sociedade de economia mista e 
outras entidades estatais.que explorem atividade econômica sujeitam-se 
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias.

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de eco
nômica mista n3o pbderão gozar de privilégios fiscais nSo-extensivos às 
do setor privado.

Art. 148.- O Estado apoiará e estimulará o cooper a t i vi sino .

Parágrafo único. é assegurada a participação do cooperatlvis- 
mo, através do seu órgão de- representação, nos colegiados de âmbito es
tadual dos quais a iniciativa privada faça parte e que tratem de as
suntos relacionados com as atividades desenvolvidas pelas cooperativas.

'Art. 149. O sistema financeiro estadual, estruturado de for
ma a promover o desenvolvimento equilibrado do Estado e a servir aos 
interesses da coletividade, será regulado era lei complementar, obede
cendo, em sua organização>‘ funcionamento e atribuições, às normas ema
nadas da legislação federal.

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA

Art. 150. A*política de desenvolvimento urbano será executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas e» 
lei, tendo por objetivo ordenar..õ desenvolvimento das funções da cidade 
e garantir o bem-estar dos seus Habitantes.

Art. 151. A política de desenvolvimento urbano visa a asaegu- 
rar, dentre outros objetivos:

I - a urbanização e a regularização de loteasentos
áreas urbanas;

XI - a cooperação das associações representativas no pla
nejamento urbano'municipal;
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IXI - a preservação da áreas psrifárleas da produção 
•fricola a pecuária;

IV - a garantia à preservação, à proteção e à recuperação, 
do maio ambientó e da cultura;

V - a criação e majiutenção de parques de especial inte~. 
raese urbanístico, social, ambiental-, turístico e de utilização públi- 
à  a;

VI - a utilização racional do território e dos recursos1 
naturais, mediante controle da implantação e do funcionamento de ativi
dades industriais, comerciais, residenciais e viárias.

Art, 152...0, plano diretor, instrumento básico da política de 
desenvolvimento. ,econômico e social e de expansSo urbana, aprovado pela 
Câmara Municipal, é obr.igatório para as cidades com mais de vinte mil 
habitantes, expressando as exigências de ordenação da cidade e explici
tando os critérios para que se cumpra a função social da propriedade 
urbana.

5 1 * O plano diretor disporá sobre:
I - normas relativas ao desenvolvimento urbano;
II - políticas de orientação da formulação de planos seto

riais;
III -critérios - de parcelamento, uso e ocupação do solo e 

zonearaento, prevendo áreas destinadas a moradias populares, com garan
tias de acesso aos locais de trabalho, serviço e lazer;

IV - proteção ambiental;
V - ordenação de usos, atividades e funções de inter.essd

zonal.

S 2“ O Poder Público municipal poderá exigir, nos termos dO: 
art: 18 2;' $ 4'*, da Constituição Federal, o adequado aproveitamento do 
solo urbano não-edificado, subutilizado ou não-uti1izado.

Art. 153. As cidades •com população inferior a vinte mil ha
bitantes receberão assistência de órgão estadual de desenvolvimento ur
bano na elaboração das normas gerais de ocupação do território, que ga
rantam a função social do solo urbano.

CAPÍTULO III

DAS POLÍTICAS AGRÍCOLA E AGRARIA

Art. 154. A política agrícola estadual será planejada e exe
cutada, na forma da lei, com a participação paritária e efetiva dos 
produtores e trabalhadores rurais, objetivando o desenvolvimento rural 
nos seus aspectos econômicos e sociais com racionalização de uso e pre
servação dos recursos naturais e ambientais, cabendo ao Estado:

I - a orientação, assistência técnica e extensão rural;
II - a geração contínua e evolutiva de tecnologia de pro

dução;
IIÍ - a- inspeção e fiscalização da produção, comerciali

zação e utilização de insumos agropecuários;
IV - o estabelecimento de mecanismos de apoio:
a) a programas que atendam às areas da agropecuaria do

Es tado ;
b) a sistemas dc seguro agrícola;
c) à complementação dos serviços voltados para a comer

cialização agrícola, armazenagem, transporte e abastecimento;
d) à organi.zação dos produtores em cooperativas, asso

ciações de classe e denais formas associativas;
e) ' à ag r o in dus tr ia 1 i za ção de forma regionalizada e, 

preferencialmente, no-m&io rural ou em pequenas comunidades;
ff ao setor pesqueiro;
V-- /a irçstituição de um sistema de planejamento,agrico--

la integrado;
VI--.o investimento em benefícios sociaià para rurícolas 

e comunidades rurais;
* vil - ,a irrigação, drenagem, eletrificação e - telefonia

rural;
VIII - as ações de conhecimento da realidade*e o encaminha

mento de soluções' ao trabalhador rural, especialmente aó volante?
IX - a manutenção de controle estatístico de produção com., 

estimativas de safras.

S 1? A lei agrícola dará tratamento diferenciado e privile
giado ao micro e pequeno produtor.

§ 2 * 0 Betado implantará em todo território o sistema 'estar,
dual ao cadastro técnico rural, con vistas ao planejamento e desenvolíi 
vimento das políticas agrícola, agréria, de regulariiapSo Eundl&rla.^
utilização e preservação dos recursos naturais e de apoio às políticas 
urbanas municipais-.

Art. 155. Observada a lei federal, o Estado promoverá todos 
os esforços no sentido de implantar a reforma agrária:

Art. 156. A regularização>de ocupações e a destinaçãode ter
ras publicas ê devolutas serão compatibilizadas con as políticas «grí- 
cola, agrária « de preservação ambiental: através de titulps de domínio 
ou de concessão de uso, inegociáveis pelo,prazo de dem anos, segundo 
forma e critério definidos em lei complementar estadual.

S 1* Os órgãos do Estado- dsvsa s*r colocados, sm caráter 
complementar, a serviço dos assentamentos, no ssntido ds torná-los pro
dutivos.

$ 2* A política de assentamento rural, desenvolvida pelo
Estado, estimulará o cooperativismo e demais formas associativas.

5 3* O Estado assegurará, aos detentores de posse de terras
devolutas por eles tornadas produtivas, com o seu trabalho e com o 4.a 
-sua família, preferência a receber titulo de domínio ou de concessão de 
uso, com os gravames previstos neste artigo, desde que:

I - não sejam proprietários de area superior a um modulo 
rural mínimo; A

II Wi tenham na agricultura sua atividade«principal;
III - residam -no imóvel.

$ 4* -Pica assegurada aos beneficiários e suas organizações
representativas • a participação no planejamento e exec\ição dos assentar

. mentos. t '1

S 5* A concessão de titulo de domínio ou de uso de terras 
públicas e devolutas deverá consldera.r a manutenção das reservas flo
restais públicas e As ^restrições de uso do solo, nos termos da lei.

§ 6* Os lotes destinados'a assentamentos nunca serão infe-
ao' módulo rural mínimo definido por lei, ficando vedada a con
de título de domínio ou de uso de mais de um lote ao mesmo con- 

amiliar.

S 7* O título de domínio e a concessão de uso de imóveis ru
rais serão concedidos ao homem ou à mulher ou «-ambos, independente
mente de estado civil, nos termos da Constituição Federal.

riores 
cessão 
lunto f

'$ 8* As terras devolutas do Estado, observado o disposto no
art. 208 desta Constituição^ terão prioridade para assentamento'de tra
balhadores rurais.

Art. 157. a concessão do uso de terras- públicas far-se-á por 
meio de contrato, onde constarão, obrigatoriamente, além de outras que 
forem estabelecidas pelas partes, cláusulas definidoras:
• I - da exploração de terra, direta, pessoal, familiar)
associativa ou cooperativa para cultivo ou qualquer outro tipo de ex
ploração que atenda aos objetivos da política agrária, sob pena de re
versão ao outorgante;

II - da residência permanente dos beneficiários na área 
objeto de contrato;

III - da indivisibilidade e intransferibilidade das ter
ras, por parte dos outorgados e seus herdeiros, a qualquer título, sem 
autorização expressa e prévia do' outorgante.

Art. 158. Caberá ao Estado, em beneficio dos projetos de asr 
sentamento:

tência técni.

básicos e de 

dução;

I - estabelecer programas especiais de crédito, assis
ta e extensão rural;
II - executar obras de infra-estrutura física e social; 

III - estabelecer programas de -fornecimento de insumos 
serviços de mecanização agrícola;
IV - criar mecanismos de apoio à comercialização da pro-

V - estabelecer programas de pesquisas que subsidiem o 
diagnóstico e acompanhamento sócio-econômico dos assentamentos, bem co(- 
mo seus levantamentos físicos.

Art. 159. O Estado,'adotando as medidas cabíveis: «
I - diáciplinará, por lei, tudo que se referir a pro

dutos destinados a uso.agrícola que ofereçam risco à vida, à flora, à 
fauna e ao meio -ambiente;

II -'inspecionará, classificará e estabelecerá padrões de 
qualidade e sanidade, para comercialização de produtos agropecuários e 
subprodutos de origem animal.e vegetal;

IIÍ - adotará, medidas de defesa sanitária animal e vege
tal e serviço de erradicação e prevenção de doenças e pragas que afetem 
o setor agrossilvopastoril;

IV - manterá . serviço de assistência técnica e extensão 
rural, assegurando'orientação prioritária ao micro e pequeno produtor 
sobre a produção agrossilvopastoril, sua organização, comercialização e 
preservação dos recursos naturais;

V - promo-verá ações que visem à profissionalização no
meio rural;

VI - criará,•diaciplinando-os em lei, fundos especifico* 
para o desenvolvimento rural.

Art..'160L No caso de aquisição, pelo Estado, de áreas des
tinadas à implantação de usinas hidrelétricas, é facultada ao proprie.-.
tário opção pelo pagamento em terras, compensando-se a qualidade pela; 
quantidade.

Pa.rágrafo único. 0 pagamento na forma prevista neste artigo 
dependerá de prévia autorização da Assembléia Legislativa.

CAPÍ*TUL0 IV '
DOS RECURSOS NATURAIS

Art: 161. : Compete ao Estado,,,, na forma da lei, no âmbito d# 
seu território, respeitada a política do meio ambiente:
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I ^ instituir e manter ctitMa d* gerenciamento dos rs* 
cursos naturais;

II - o registro* o acompanhamento e a fiscalização do uso 
dos recursos naturais.

Art. 162. As negociações sobre aproveitamento energético, de 
recursos hídricos,) entre a União e o Estado e entre este e outras uni
dades da federação, devem ser acompanhadas por comissão parlamentar no
meada pela Assembléia Legislativa do Estado. .

Art. 163. O Estado fomentará a implantação* em aeu territó
rio* de usinas hidrelétricas de pequeno porte,para o atendimento ao 
consumo local, respeitada a capacidade dc suporte do meio ambiente»|Art. O Estado, na forma da lei, promovera e incentiva
rá a pesquisa dd solo e s.ubsolo e o ápro.veitamento adequado dos seus 
recursos naturais? sendo de sua competência:

I 4  organizar e manter os serviço de geologia e carto
grafia de âmbito est-ad.aal-.;

II •* fornecer os documentos e mapeamentos geológico-geo- 
técnicos necessários ao planejamento da ocupação do solo e subsolo* nas 
áreas urbana erufal, no âmbito regional e municipal.

TÍTULO VI 

DA ORDEM SOCIAL .

CAPÍTULO I

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇAO I

.«•ata. aadl.nt. contrato da dlralto póbllco ou convlalo. t.ndo praia- 
.rftaela es entidade* filantrópicas e as sem fina lucrativos.

Art. 172. O Estado manterá o Fundo Estadual de Saúde* a aer 
,criado na forma da lei, financiado com recursos doa orçamentos da segu
ridade social, da União, do Estadoe dos Municípios, além de outras 
..fontes .

5 ** 0 voluine dos recursos a esse fim destinados pelo Estado
e Municípios será definido em suas respectivas leia orçamentárias.

S 2 * É vedada a deatinação de recursos públicos para auxilio 
oü aubvençõea a instituições privadas com fina lucrativos.

SEÇAO iii

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. O Estado e os Municípios assegurarão, no âmbito de!
auaa competências, a prdteção e a assistência à família, especialmente 
â maternidade,, áiinfância, â adolescência e â velhice, bem como a edu
cação do excepcionai', na forma da Constituição Federal.

Art;'.174.. As a:pôes .governamentais de assistência social, ob
servada a competência da UniSb, serão descentralizadas e integradas, 
c&bendo ao Estado e Municípios a coordenação e execução, com participa
ção das entidades beneficentes de assistência social e daa comunidades.

Art. 17 5.;. O Estado • destinará* deduzidos os prêmios e as "des
pesas operacionais, cinqüenta-por cento do produto da arrecadação de 
concursos de prognósticos de números aos Municípios, para programas de 
assistência social e de apoio ao esporte amador.

Art. 165
União, Municlplá 
relativos á saúá 
*lização, á capa^ 
teçflo especial 
idoso e do Índio.jf

DISPOSIÇÕES GERAIS

O Estado, em ação conjunta e integrada com a
e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos 
; á alimentação, á educação, ao lazer, á profisaiona- 
taçfio para o trabalho, á cultura e de cuidar da pro- 
a família, da mulher, da criança, do adolescente, do

Art. 163. Cabe ao Estado garantir a coordenação e execução 
de uma política st>*ial que assegure:

I - a universalidade da cobertura e do atendimento;
II.- a uniformidade e equivalência dos benefícios e ser

viços ás populações urbanas e rurais; „
III a participação organizada da sociedade civil na de

finição e execuffio dos objetivos, permitindo que os segmentos interes
sados tenham parmeipaçXo nos programas sociais.

> SEÇAO II

DA SAÚDE

Art. 167. A saúde é direito de todos e dever do Estado, ga
rantido mediante políticas sociais e econômicas que visem â prevenção, 
redução e eliminação de doenças e de outros agravos e ao acesso univer
sal e igualitário ás ações e serviços de saúde para a sua promoção, 
proteção e recuperação. .

Parágrafo único. Ao Estado, como integrante do sistema únicc 
de saúde, competek implementar ações destinadas a cumprir as atribuições 
referidas no art*20p-da Constituição Federal.

f
Art. 1.6̂ r As ações e serviços de saúde são de relevância 

pública, cabendo áo poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser fei
ta, preferencialmente, através de sèrviços oficiais e, supletivamente/ 
através de aerviçoa'de terceiros, pessoas físicas ou-jurídicas de di
reito privado. z

Art. 16V. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierárguizada e constituem um sistema estadual de 
saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - munIcipalização dos recursos, serviços e ações, coa 
posterior regionalização dos mesmos, de forma a-apoiar os Municípios;

II lntegralídade na prestação das ações, preventivas e 
curativas, adequnas ás realidades epidemiológicas;

III integração da comunidade, através da constituição, 
do Conselho ' Estadual de.Saúde, com caráter deliberativo, garantida. -4. 
-participação doa usuários,- prestadores de serviços e gestores, na foráâ.

da lei.

Art. 1701* O Estado dotará os serviços de saúde de meios ade
quados ao atendlmnto á saúde da mulher.

Art. 17 f̂. A assistência á saúde ê livre á iniciativa privada.

Parágrafp único." As instituições privadas poderão participar, 
(de f o n a  complementar* do aiatema único d« saúde, segundo diretrizes

Parágrafo único. A léi estabelecerá critérios de proporciona
lidade para a distribuição dos recursos referidos neste artigo.

Art. 1?fc. O Estado--garantirá, na rede pública hospitalar, -p 
atendimento para interrupção da gravidez, noa casos previstos em lei.

CAPÍTULO li

DA EDUCAÇAO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇAO I 

DÃ EDUCAÇAO

Art. 177. A educação, direito de todos e dever dc Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercí
cio da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 178. 0 ensino será ministrado com base nos seguintes
princípios:

I - igualdade de condição para acesso e permanência na 
eecola, vedada qualquer forma de discriminação e segregação;

II - gratuidade de ensino em estabelecimentos mantidos 
pelo Poder público estadual, com isenção de taxas e contribuições de 
qualquer natureza;

JII - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divul- 
• gar o pensamento» a arte e o saber;

IV - valorização dos profissionais do ensino;
V - garantia de padrão de qualidade em toda a rede e ní

veis de ensino a ser fixada em lei;
VI.- pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e 

religiosas, e coexistência de instituições públicas e privadas de en
sino;

• VII» - gestão democrática e colegiada das instituições de 
ensino mantidas, pelo .Pbder. Públi-co estadual, adotando—se sistema eleti
vo, direto e secreto; na escolha dos dirigentes, na forma da lei;

V H I  asseguramento da pluralidade de oferta de ensino de 
-língua estrangeira na rede pública estadual de educação.

Art. 179. 0 dever dò Poder Público, dentro das atribuições
que lhe forem conferidas , -serS cumprido mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusi
ve para os que a ele não tenham tido acesso na idade própria:

I I -  progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade 
do ensino médio, pré-escolar è de educação especial;

III - ensino público noturno, fundamental e médio, ade
quado ás necessidades do educando, assegurado o mesmo padrão de quali
dade do ensino público diurno;

IV, - atendimento educacional especializado gratuito- «oi 
• portadores; de deficiência, preferencialmente na rede regular de enaiàÒf

V V acesso aos níveis mais elevados do ensino, da P«s-:. 
quisa a da criação artística, segundo a capacidade de cada úm;

• VI - valorização dos profissionais do ensino, garantináôft»
na forma da lei, planos de barreira para todos os cargos do magis

tério público, piso salarial de acordo com o grau de formação profis
sional a ingresso* exclusivamente por concurso de provas e títulos* 
realizado, periodicamente, sob o.regime jurídico adotado pelo Betado;
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VII - organização do sistema estadual de ensino;
VIII - assistência técnica e financeira aos Municípios para 

o desenvolvimento do ensino fundamental, pré-escolar e de educação es
pecial;

IX - atendimento ao educando, no ensino pré-escolar, fun
damental, médio e de educação especial, através de programas suplemen

tares e material didático-eucolar, transporte, alimentação e asaistên-- 
cia à saúde, sem ônus para o orçamento da educação; .

X - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 
•até seis anos de idade;

XI - ampliação e manutenção da rede de estabelecimentos 
públicos de ensino fundamental e médio, independentemente da existência 
de escola mantida por entidade privada.

§ 1 * 0  acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetiv.o.

S 2* 0 não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder
Público, ou sua oferta irregular, importa r r s po n í, ab i z a çSo da autoridade 
competente.

S 3* Compete ao .Podei Público estadual, com a colaboração 
dos Municípios, rccensear os educandos no fundamental, fazer-
-lhes a chamada - e zelar, junto aos pais ou i o spon s áve i s, pela fre- 
qüência à escola..

S 4* 0- sistema estadual de ensino, organizado, pelo Poder 
Público estadüal em colaboração com os Municípios, será definido em 
lei, observado q sistema naciohal de educação.

S 5* Os Municípios atuarão, prioritariamente, no ensino fun
damental e pré-escolar.

Art. 180; As universidades gozam de autonomia didático-cien
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial e obedece
rão ao principio da indissociabi1 idade entre ensino, pesquisa, extensão 
e ao da integração entre os níveis de ensino.

Parágrafo único. As instituições de ensino superior atende
rão, através de suas atividades de pesquisa e extensão, a finalidades 
sociais entornarão públicos seus resultados.

Art. 181. As instituições de ensino superior do Estado terão

recursos necessários à manutenção de pessoal, na lei orçamentaria do 
exercício, em montante não inferior, em termos de valor real, ao do 
exercício anterior.

Art. 182. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas aa 
seguintes condições:

I - cumprimentd das normas da educação nacional e esta
dual;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Pú- 
blico competente.

Art. 103. Compete ao' Poder Público estadual normatizar e ga
rantir a aplicação das normas e dós conteúdos mínimos para o ensino 
pré-escolar,' fundamental, médio e àe educação especial, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e ar
tísticos universais, nacionais e regionaiB.

S 1 * o ensino religioso, de matricula facultativa e de natu
reza interconfesa.ionalassegurada a consulta aos credos interessados 
sobre o conteúdo programático, constituirá.disciplina dos horários nor
mais das escolas públicas de ensino fundamental.

ç 2 * 0 ensino fundamental regular .será ministrado em llngue
portuguesa, assegurada ' às comunidades indígenas também a utilização d« 
suas línguas maternas e.processos próprios de aprendizagem.

Art. 184. 0 plano plurianual de educação estabelecido em lei
objetivará a articulação e b desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, nelestateriãendb às necessidades apontaâas em diagnósticos de
correntes de-cônsultàs a entidadés envolvidas no processo pedagógico e 
à integração âr» Poder Público, visando àt

erradicação do analfabetismo;
II --universalização do atendimento escolar;
III -melhoria da qualidade de ensino;
IV formação‘para o trabalho ;

, V.- promoção humanlstica» científica e tecnológica.

Art. 185. Ó Estado o os Municípios aplicarão anualmente vinte 
e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, com- 
preendidà a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvip 
mento do ensino público.

*■ parágrafo, único. A parcela da arrecadação de impostos traas- 
ferida ' pela união aò Estado e aos Municípios, ou pelo Eatadò aos Muni
cípios* não é considerada, pari* efeito do cálculo previsto ntíãte art 1 -r* 
go, receita do governo que a transferir.

Art; 188. Os Municípios atuarão, con a cooperação' técnica, è

financeira da União e do Estado,' noa programas de educação prá-escolar 
e de ensino fundamental, em consonância com o sistema estadual de enal- 
<no. • .

Art. 187. 09 recursos públicos serão destinados às escolas.pú
blicas, objetivando atender.a todas as necessidades exigidas pela uni
versalização do ensino, sendo que, cumpridas tais exigências, poderão 
ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, 
-definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade nSo-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação;

II - asaequrem a destinação de 9eu patrimônio a outra 
escola comunitária,“fi1antrópica ou confessional, ou ao Poder Público, 

-no caso de encerramento de suas atividades.

$ 1* Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da 
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver 
falta defvagas e cursos regulares na rede pública, na localidade da re
sidência dc educando, ficando o Poder Público obrigado a investir, 
prioritariamente, na expansão da sua rede na localidade.

S 2* A distribuição dos recursos assegurará prioritariamente 
o atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do 
sistema estadual de educação.

Art. IB8. 0 ensino fundamental público .terá como fonte adi
cional de ftnane 1 amentp a contribuição social do sa 1 ário-educaç5o, re
colhida na f òrm a' d a lei, pelas empresas-, que dela poderão deduzir a 
aplicação rgalizada-no- énsino fundamental de seus empregados e depen
dentes.
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Art. 189. O Poder Público estadual assegurará funções e car
gos aos especialistas de educação do sistema estadual de ensino, consi
derando, para fins de aposentadoria especial, suas atuações como função 
de magistério, obedecendo ao principio de isonomia entre professores e 
especialistas.

SEÇA0 II 

DA CULTURA

Art. 190. -A cultura, direito de todos e manifestação da espi
ritualidade. humana, deve ser estimulada, valorizada, defendida e pre-- 
«Bervada pelos Poderes Públicos estadual e municipal, com a participação 
de' todos os segmentos sociais, visando à realização dos valores essen
ciais da-,pessoa.

Parágrafo único. Fica’ assegurada pelo Estado a liberdade de 
expressão, criação e produção^no campo artístico e cultural e garan
tidos, nos limites de sua competência, o acesso aos espaços de difusão 
e o direito à fruição dos bens culturais.

Art. 191. Os bens materiais e imateriais referentes às carac
terísticas da cultura, no Paraná, constituem patrimônio comum que 
deverá ser preservado através do Estado com a cooperação da comunida
de.

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público manter, a nível esta
dual e municipal, órgão ou serviço de gestão, preservação e pesquisa 
relativo ao patrimônio cultural paranaense, através da comunidade ou era 
;seu nome.

Art. 192. É dever do Estado assegurar ao trabalhador cultural 
a 'qualificação profissional inerente à especificidade de cada área em 
seu quadro funcional.

Parágrafo único. A lei estabelecerá normas de aprimoramento e 
valorização do trabalhador cultural, priorizando a mão-de-obra artís
tica do Estado.

Art. 193. Ao Estado incumbe manter seus órgãos e espaços cul
turais devidamente dotados de recursos humanos, materiais e financei
ros, promovendo . pesquisa preservação, veiculação e ampliação de seus 
acervos, bem como proteger os espaços destinados às manifestações ar- 
t1 stico-culturais.

Art. 194.- 0 Conselho Estadual de Cultura, organizado e regu
lamentado por lei, contará com a participação de categorias envolvidas 
com a produção cultural, com direito a voto.

Parágrhfo único. A' participação das categorias referidas nes
te artigo será observada também nos-.demais conselhos e comissões insti
tuídos pela Secretaria de-Estado da Cultura. *

Art. 195. O Poder Público garantirá e estimulará o intercâm- 
. bio entre os órgãos competentes, com o objetivo de:

I - assegurar, nos três níveis sistematizados de ensino, 
como. forma de . desenvolv imento e. apr tmoramento d o .potencial criativo do 
educando, -um tratamento destacado às diversas áreas artlstieo-cultu- 
rais; • '• * " * •

- II - assegurar, tratamento especial à difusão da cultura
paranaense.
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Jlrfc. MC* O orçamento estadual destinará recursoa compatíveis 
eoa.o desenvolvimento das atividades culturais e artísticas.

SBÇXO III 

DO DESPORTO

Art. 197. t dever do Estado fomentar as atividades desporti
vas em todas as suaa manifestações, como direito de cada ura, asseguran
do!

1 - autonomia das entidades desportivas e associações, 
quanto b organização e funcionamento»

1 1  - deatinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do eaporte educacional e amador»,

III - incentivo a programas de capacltaç9o de recursos 
humanos, V pesquisa e ao desenvolvimento cientltico aplicado b ativida
de .esportiva»

IV - criação de medidas de apoio e valorização do talen
to desportivo»

V - estímulo b construção, manutenção e aproveitamento 
de instalações e equipamentos desportivos e destinaçâo de área para 
atividades desportivas, noa projetos de urbanização pública, habita
cionais e nas construções escolares»

VI - tratamento diferenciado para o desporto profissional 
e- o nfio-prof issiona 1 ;

VII - equipamentos e instalações adequados b prática de 
atividades físicas e desportivas pelos portadores de deficiência.

Art. 198,. Caberá âo Estado estabelecer e desenvolver planos e 
programas de construções e. instalações desportivas comunitárias para a 
prática do desporto popylar.

Art. 199- 0 Poder público incentivará o lazer, como forma de
.promoção social'.

CAPÍTULO III 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 200. Cabe ao Poder Público, com a participação da socie
dade, em especial'ás instituições de ensino e pesquisa, bem como as em
presas públicas e.privadas, promover o desenvolvimento cientifico e 
tecnológico e suas aplicações práticas, com vistas a garantir o desen
volvimento econômico e social paranaense.

Art. 201. A pesquisa científica básica e a pesquisa tecnoló
gica receberão, nessa ordem, tratamento prioritário do Estado, tendo 

r'em vista 6 bem público e o progresso da ciência.

Art. 202. A pesquisa, a capacitação e o desenvolvimento tec-,
nológicoa voltar-ae-âo, prcpondferantemente, para a elevação dos níveis 
de vida da população paranaense, através do fortalecimento e da 
constante modernização do sistema produtivo estadual.

Art. 203. O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas 
áreas de ciência, pesquisa e tecnologia ' e concederá aos que delas se 
ocupem meios e condições especiais de trabalho.

ciem:
Art. 204, A lei apoiará e estimulará as empresas que ptopi-

I - investimentos em pesquisas e criação de techologia 
adequada ao sistema produtivo estadual;

H  - investimentos em formação e aperfeiçoamento de seus 
recursos humanos»

III - participação dos empregados em seus lucros.

Art. 205. O Estado destinará, anualmente, uma parcela de sua 
receita tributária, não inferior a dois por cento, para o fomento da 
pesquisa cientifica e tecnológica, que será destinada em düodécimos, 
mensalmente, e será gerida por órgão especifico, com representação pa- 
ritária do Poder Executivo e das comunidades cientifica, tecnológica, 
empresarial e trabalhadora, a ser definida em lei.

CAPÍTULO IV

S 1* Cabe ao Podar Público, na fortoa da lei, para assegurar 
a efetividade deste direito»

I - estabelecer, com a colaboração de representantes de
entidades ecológicas, de trabalhadores, de empresários e das universi
dades, a política estadual do meio•ambiente e Instituir o sistema 
respectivo constituído pelos órgãos do Estado, doa Municípios e do Mi
nistério Público» ^

II - atribuir, ao órgão responaável pela coordenação do 
sistema, a execução e fiscalização âa política e a gerência do fundo 
estadual do meio ambiente»

III - determinar que o fundo estadual do meio ambiente 
receba, além dos recursos orçamentários próprios, o produto das multas 
por infrações bs normas ambientais»

IV - instituir as áreas a serem abrangidas por zoneamen- 
to ecológico, prevendo as formas de utilização dos recursos naturais a 
a destinaçâo de áreas de preservação ambiental e de proteção de ecos
sistemas essenciais»

V --exigir a realização de estudo prévio de impacto am
biental para a construção, instalação, reforma, recuperação, ampliação 
e operação de atividades ou obras potencialmente causadoras de signifi
cativa degradação do meio ambiente, do qual se dará publicidade»

VI - exigir a análise de risco para o desenvolvimento de 
pesquisas, difusão e implantação de tecnologia potencialmente perigosa» 

VII - determinar bquele que explorar recursos minerai»
,a obrigação de recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solu
ção técnica exigida pelo órgão público competente»

VIII - regulamentar' e controlar a produção, a comerciali
zação, as técnicas e os métodos de manejo e utilização das substâncias 
gue comportem -risco para a vida e para o meio ambiente, em especial 
aqrotóxicos, biocidas, anpbollzantes, produtos nocivos em geral e resí
duos nucleares;

IXs - informar a população sobre os níveis de poluição • 
situações de risco.e -desequilíbrio ecológico»

X - promover a educação ambiental em todos os níveis ds 
ensino a * 'conagienti za,ç3°_ pública para a preservação do melo ambiento» 

Xí - incentivar a solução de problemas comuna relativos 
ao melo ambiente,, mediante' celebração de acordos , convênios e consór
cios, em especial para a reciclagem -de resíduos»

XII --.promover o controle, especialmente preventivo, das 
cheias, da erosão urbana, periurbana o rural e a orientação para o uso 
do 8ol-o ;

X III- autorizar a exploração dos remanescentes de flores
tas nativas do Estado somente através de técnicas de manejo, excetuadas 
as áreas de preservação permanente» s

VTV - proteger a fauna, em especial as espécies raras • 
ameaçadas de. extinção, vedadas as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica ou submetam os animais b crueldade»

XV - proteger o patrimônio de reconhecido valor cultural# 
artístico, histórico, estético, faunístico, paisagístico, arqueológico, 
turístico, páleontológico,-‘ecológico, espeleológlco e científico para
naense,' prevendo sua utilização em condições que assegurem a sua con
servação t

XVI - monitorar atividades utilizadoras de tecnologia 
nuclear em quaiaouer de suas formas# controlando o uso, armazenagem, 
transporte e destinação de resíduos, garantindo medidas de proteção bs 
populações envolvidas;

XVII - estabelecer aos que, de qualquer forma utilizem 
economicamente matéria-prima 'florestal, a obrigatoriedade, direta ou 
indireta, de sua reposição;

XVIII - incentivar as atividades privadas de conservação am
biental»

XIX - declarar, como área de preservação permanente, o 
remanescente das matas ciliares dos mananciais de bacias hidrográficas 
que abasteçam os centros urbanos.

S 2 * AB condutas e atividades poluidoras ou consideradas le
sivas ao meio ambiente, na forma da lei, sujeitarão os infratores, pes
soas flaleaa ou jurídicas!

I - b obrigação de, além de outras sanções cabíveis, 
reparar os danos causados»

II - a medidas definidas em relação aos resíduos por elas 
produzidos» *

III - a cumprir diretrizes estabelecidas por órgão compe
tente.

QA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. .2,06. ü Estado, dando prioridade a cultura regional, es
timulará a manifestação do pensamento, a criação, a expressai e a in
formação, sob rqualqu-r forma, processo ou veículo, as quais não sofre
rão restrição,. observados os princípios da. Constituição Federal..

CAPlTULÜ V 

DO MEIO. AMBIENTE

5 3“ A lei disporá especificamente sobre a reposição das
matas ciliares. .

Art. 208. São indisponíveis as terras devolutas ou as arreca
dadas pelo Estado, por ações discriminatórias, necessárias b proteção 
dos ecossistemas naturais.

Art. 209”. Ob.servada a legislação federal pertinente, á cons
trução de cen.traia termoêlétricas e hidrelétricas dependerá de projeto 
técnico de• impac.to ainbiental e aprovação da Assembléia Legislativa; a 
de centrais .termonucleares, dessé projeto, dessa aprovação e de consulr 
te plebiscitária.- CAPÍTÜLO VI ’ -

Art. 207. Tocos * têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum e essencial b sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Estado, aos Municípios e b coletividade o dever de defen
dí -lo *e preservá-lo para as gerações presente e futuras, garantlndo-

D 0 SA N EA M EN TO
Art- 216. 0 Estado, 'juntamente com os Municípios, instituirá,

com a participação popular, programa de saneamento urbano « rural#-eom
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o objetivo proiover a defesa preventiva da saúde pública» respeitada 
a capacidade de suporte do meio ambiente aos impactos causados.

Parágrafo único. 0 programa será regulamentado mediante lei e 
orientado no sentido de garantir k população:

Art* 220. . o Estado, com a participação dos Municípios e da 
sociedade, promoverá programas de assistência integral k criança e ao 
adolescente, observadas, entre outras, as seguintes diretrizes:

I - aos portadores de deficiência, visando k sua inte
gração comunitária:

a) prevenção e atendimento especializado;
I - abastecimento domicilar prioritário de água tratada* 

•II “ coleta , , tratamento e disposição final de esgqtos sa
nitários e resíduos sólidos*

III - drenagem e canalizapio de águas pluviais;
IV - proteçSo de mananciais potáveis.

b) educação e oapacitação para o trabalho; >
c) acesso a bens e serviços coletivos com eliminação de 

preconceitos e obstáculos arquitetônicos;

Art. 211. É de competência comum do Estado e dos Municípios 
implantar o programa de saneamento» cujas premissas básicas serio res-

II incentivo a prática de desportos e realização de 
eventos com participação financeira de empresas privadas e esta
tais ;

peitadas guando da elaboraçlo dos planos diretores municipais.

CAPÍTULO VII 

DA HABITAÇAO

III ” prevenção è atendimento especializado a criança e 
ao adolescente dependentes de entorpecentes e drogas afins, com estru
tura física, administrativa e de recursos humanos multidisciplinare3 /

IV - realização de cursos, palestras e outras atividades 
afins para a orientação programática e pedagógica, especialraente em 
campanhas antitóxicos.

Art. 212. A política habitacional do Estado» integrada k da 
üniSo e Municípios, objetivará a solução da carência habitacional de 
acordo com os seguintes princípios e critérios:

I - oferta de lotes urbanizados;
II - estimulo e incentivo k formação de cooperativas po

pulares de habitação;

Art. 221. A lei criará, quando da elaboração do Código de Or
ganização e Divisão Judiciárias, varas especializadas e exclusivas para 
o atendimento dos direitos dos menores nas comarcas de entrância fi
nal.

III - atendimento prioritário k família carente;
IV - formação de programas habitacionais pelo sistema de 

■utirSo e autoconstruçlo.

Art. 222. A lei disporá sobre a construção de logradouros e 
de edifícios de uso público, adaptação de veículos de transporte cole
tivo e sonorização dos sinais luminosos de trânsito, adequando-se-os k 
utilização por pessoas portadoras de áeficlência.

Art. 213. As entidades da administração direta e indireta, 
responsáveis pelo setor habitacional, contarão com. recursos orçamentá
rios próprios-e de outras fontes, com vistas k implantação da política 
habitacional do Estadó,

Parágrafo único-. 0 Estado promoverá o apoio necessário aos 
idosos e deficientes para fins de recebimento do salário mínimo mensal, 
previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

CAPÍTULO VIII

DA FAMÍLIA, DA MULHER, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO* IDOSO.

Art. 223. ,A"família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação e plena inte
gração na cornurfidade , defendendo sua dignidade e bem-estar e propi
ciando-lhes fácil acesso’ aos bens e serviços coletivos.

Art. 214. A família, base da sociedade, tem especial proteç&o 
do Estado, na fúrma da Constituição Federal.

Parágrafo.único. Oà programas de amparo aos idosos, visando k 
superação de qualquer tratamento discriminatório, serão executados pre- 
ferencialnente em seus lares.

Art. 215. 0 Estado manterá programas destinados k assistência 
e promoção -integral da família, incluindo:

I - assistência social ks famílias de baixa renda;
II' - serviços de prevenção e orientação, bem como recebi

mento e .encaminharíiento de denúncias referentes k violência no âmbito

Art. 224. É garantida a gratuidade nos transportes coletivos 
urbanos e das regiões metropolitanas aos maiores de sessenta e cinco 
anos e ks pessoas portadoras de deficiência que- comprovem carência de 
recursos financeiros.

das reláções familiares;
III - implantação âe albergues destinados ao recolhimento 

provisório de pessoas vítimas de violência familiar;
IV - o planejamento familiar, noe termos da Constituição

Federa 1.

ciais ou internado em estabelecimento oficial, que esteja freqUentàndo 
escola- de primeiro ou segundo graus, ou de educação especial, será as
segurado, ná forma da lei', a título de iniciação ao trabalho» o direi
to a estágio remunerado em instituições públicas estaduais.

Art. 216. É dever da família, da sociedade e do Estado asse-
.CAPÍTULO IX

gurar k criança, ao adolescente ,e ao deficiente, com absoluta priorida
de» o direito k vida, k saúde, a alimentação» k educação, ao lazer, a

DO ÍNDIO •

profissionalização, a cultura, k dignidade, ao respeito, k liberdade e 
k convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de to
da forma de negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda
de e opressão.

Art. 226. As terras, as tradições, usos e costumes dos grupos 
indígenas do Estado integram o seu patrimônio cultural q ambiental, é 
como tais serão protegidos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a criação, organização, 
composição e competência do Conselho .Estadual de Defesa da Criança e do

Parágrafo único. Esta proteção estende-se ao controle das 
atividades econômicas que danifiquem o ecossistema ou ameacem -a 
sobrevivência física e cultural dos indígenas.

Adolescente.
Art. 217. 0 Estado incentivárá as entidades particulares sem 

fins lucrativos, atuantes na política do bem-estar da criança, do ado- TÍTDLO VII
lescente, da pessoa portadora de deficiência e do idoso, devidamente 
registradas —nos órgãos competentes» subvencionando-as com auxílio fi
nanceiro e amparo técnico.

DAS.DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 218. 0 Estado subsidiará a família ou pessoa que acolher 
criança ou adolescente órfão ou ab.andonado, sob forma de guarda deferi
da e supervisionada pelo Poder Judiciário» com a intervenção do Minis
tério Público, nos termos da lei.

Art. 2Í9. 0 Conselho 'Estadual da Condição Feminina e órgão

Art. 227. 0 Conselho Permanente dos Direitos Humanos terá a 
sua organização, composição'e funclonamento regulados por lei, nele ga
rantindo-se a participação de representantes dos*Poderes Legislativo» 
Executivo e Judiciário, do Ministério Público» da Ordem.dos Advogado* 
do Brasil, seção do Paraná, e de associações representativas ua comuni
dade.

governamental de asfessoramento,*instituído por lei, com o objetivo de 
promover e zelar paios direitos da mulher, propondo estudos, projetos, 
programes e iniclat-ivas que visem a eliminar a discriminação contra a 
mulher em tõdos os aspectos, em integração com os demais órgãos do Go-

Art. 228. 0 Conselho Estadual de Educação, órgão deliberati
vo, normativo e consultivo, será regulamentado por lei, garantidos os 
princípios de.autonomia e representatividade na sua composição.

verno. v

§ . 1/ conselho' Estadual da Condição Feminina terá estrutura

Art. 229. A ‘lei disporá sobre a organização composição • 
competência .do Concelho Estadual do Meio Ambiente.

administrativa e dmtaçío orçamentária.

S 2“ - Cr Conselho -Estadual da CondtçSo Feminina ̂ propugnari .pe
la d ignidade' da mulher, compreendida como direito Veducaçío, ao traba
lho,' i aaúde,"k cultura, k maternidade, Y  integridade fialca e moral, 
aèm qualquer discriminação, promovendo-á eomo cidad» em. todos os aspec-

■ Art.. 2?t). A lei instituirá o Fundo Estadual de Cultura, foif 
nado com recursos- extr*a-orçamentários, gerido pelo Conselho Estadual 
de Cultura» v.inculado k Se.cretarla de Estado da Cultura e destinado so 
atendimento de pesquisa, ptódução‘artístico-cultnral e preservação do 
patrimônio.

toa da vidã eopnômiça. aòoiai, política e ouituraU Parágrafo único. 0 Estado estimulará, através dos meios de
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comunicação, -a captação do# recursos oriundos de incentivos fiscais e 
de outra ordem.

,Art. 231. OEatádo implantará e manterá bibliotecas públicas 
e escolares em njimero compatível com a densidade'populacional e clien
tela escoltar, reapect ivamen te, destinando ás mesmas verbas suficientes 
para aquisição e reposição de* acervos e manutenção de recursos humanos, 
especializados.

Art. 232. o Estado implantará, de acordo com as diretrizes da

sistema unico de saúde, em cada Município, serviço odontológico de 
atendimento à população escolar.

Art. 233. Oa servidores públicos civis estáveis, da-adminis- 
traç&o direta, autárquica e das fundaçSes públicas estaduais, serio re
gidos pelo Estatuto dos Funcionários civis do Estado, a partir da pro
mulgação dèsta Constituição.

S 1 * Os procuradores 
proced inventos administrativos 
dos atos internos e promoverão 
letivo, incluídos os de natureza

da Assembléia legislativa opinarão nos,
concernentes ao controle da legalidade 
a defesa dos interesses do Poder Legia^ 
financeiro-orçamentária.

S 2' a Procuradoria da Assembléia Legislativa será dirigidí 
pelo Procurador -Gera 1 ,■ nomeado pelo Presidente da Assembléia, dentre 
cidadãos de reputação ilibada, maiores de trinta e cinco anos e de no-, 
tócio saber jurídico.

S 3 Os vencimentos dos procuradores da Assembléia Legisla
tiva nSo serão inferiores àqueles atribuídos às carreiras a que se car, 
fere o art. 135 da Carta Federal, observando-se a correlação entre ,.aa
respectivas classes e entrânciâs e aasegurando-ae a revisão dos venci
mentos em igual percentual sempre que revistos os atribuídos àquelas.

Art. 244. o Estado destinará recursos orçamentários àB casas 
de est udantes.

Parágrafo único. Os.Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá
rio, para o cumprimento do disposto neste artigo, íarSo a devida ade
quação em seus quadros funcionais.

Art. 234. O Estado publicará anualmente, no mês de março, a 
relação completa dos servidores lotados por órgão ou entidade da admi
nistração pública direta, indireta e fundacional, em. cada um de seus 
Poderes, indicando o cargo ou função e o local de seu exercício, para 
fins de recenseamento e controle. ,

Art* 245. Toda importância recebida, pelo Estado, da União 
Federal, a título de indenização ou pagamento de débito, ficará retida, 
à disposição do Poder Judiciário, para pagamento, a terceiros, de con
denações judiciais decorrentes da mesma origem da indenização e ou do 
pag am ento.

Art. 246. Fica concedida pensão mensal correspondente a ciq- 
oüenta por cento dos subsídios fixos dos Deputados Estaduais aos Depu
tados Constituintes de 1947.

Art. 235. .£ assegurado aos servidores públicos, na forma da 
lei, a percepção do benefício do vale-transporte. ,

Art. 236. A administração do tráfego rodoviário %Btadual com
pete ao órgão responsável pelas estradas de rodagem e sua execução dar- 
-se-á em harmonia com a Policia Militar, na forma da lei. /

Art. 23 7. ‘ 0 Estado do Paraná instalará, progressivafoente, no 
âmbito da segurança pública, delegacias de polícia nos Municípios, es
pecializadas no trato de assuntos referentes à integridade física e mo
ral da mulher.

Parágrafo único. Até que se instale a delegacia especializa
da, será Implantado o serviço de atendimento à mulher junto às delega
cias policiais nos Municípios. /

Art, 238. ,É vedada a alteráção de nomes dos próprios públicos 
estaduais e municipais que contenham nomes de pessoas, fatos histó
ricos ou geográficos, sal,vo para correção ou adequação aos termos da 
leif é vedada também a inscrição de símbolos ou nomes de autoridades 
ou administradores em placas indicadoras de obras ou em veículo de pro
priedade ou a serviço da administração pública direta, j.«idireta ou fun
dacional do Estado, a partir ,da promulgação desta Constituição, inclu
sive a at*çibuiç3o de nome de pessoa viva a bem público de qualquer na
tureza, pertencente ao Estado ou ao Município.

.Paragrafo único. O beneficio de que ' trata este artigo é de 
caráter pessoal e intransferível.

Art. 247. o Poder Público estadual reconhecerá os conselhos 
comunitários, legalmente constituídos e representativos da sociedade 
.civil, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos 
dispositivos constitucionais referentes ao ensino e à educação no âmbi
to da competência estadual, na forma da lei.

Art. 248. A contribuição social do sa1ário-educação, de que 
trata o art. 188 desta Constituição, deve ser transferida de imediato à 
Secretaria de Estado da Educação.

Art. 249. ‘.Estado estimulará e apoiará o desenvolvimento
de programas voltados ao esclarecimento sobre os malefícios das 
substâncias capazes de gerar dependência no organismo humano.

Art. 250. No caso -da superveniência de alteração legislativa 
estadual que prejudique direito previsto em lei, o Estado assumirá, 
desde logo, através do Poder competente, todos os encargos necessários 
para assegurar a integral fr-uição do direito por quem, oportunamente, o 
tenha adquirido.

Art. 251. Os vencimentos dos auditores e procuradores do 
Tribunal de Contas do Estado não serão inferiores a noventa e cinco por 
cento dos vencimentos dos Conselheiros.

Art. 239. 0 Estado promoverá a assistência a homens e mulhe-' 
res internos e egressos -’do sistema penal, inclusive aos albergados/ 
visando à aua reintegração à sociedade.

Art. 240. As disponibilidades de caixa do Estado, das entida- 
des do poder Público e das empresas por ele controladas serdo deposita
das em instituições financeiras oficiais, reasalea.dos os casos previs- 
tos em lei.

parágrafo único. As transferências ou repasses 
públicos aos Municípios deverüo ser efetuados através das 
referidas neste artigo.

de recursos* 
instituições

Art. 241. é assegurado aos proprietários de 
ral, com área inferior a quinze hectares, que tenham 
expedido 'até 31 de dezembro dé 1988 o direito de, ex 
ciliares, utilizarem, no máximo, oitenta por cento oa 
dade agropecuária, aesâe que não averbada no registro 
de preservação permanente.

único imóvel ru-. 
título definitivo 
cluidas as matas 
área para ativi- 
de imóveis como

Art. 242. 
em caráter privado

Os serviços notariais e de registro »ã© 
por delegação do 'Poder público.

exercidos,

$ 1 ‘
bilidad* civil 
seus prepostos < 
ciário.

A lei regulará as atividades, disciplinará a responsa-, 
o criminal dos notârion, doa oficiais dt registro « de 
definirS n fisoalitoçlo de seus atos pelo Poder Judi-

5 2* 0 ingresso na atividade notarial
de concurso publico de provas e títulos, não se pe 
serventia fique vaga, sem absrtura.de concurso de 
moção, por mais de seis meses.

e de registro depende 
rmitindo que qualquer 
provimento ou de re?‘

Art, -243. tA'consultoria jurídica 
no que couber, do Poder Legislativo, bem 
serviços ‘de asrfessoramento jurídico são 
que integram a Pcoc-uradoria da Assembléia 
jSxecufclvai'

è a representação judicial, 
como a supervisão dos seus 
exercidas pelos procuradoras 
Legislativa, vinculada à Mesa

Art. 252, A Casa do Expedicionário é monumento de valor his
tórico» com a proteção do Estado, mantida sua administração pela Legião 
Paranaense do Expedicionário.

Parágrafo único. 0 Estado destinará recursos orçamentários 
para a manutenção da instituição.

Art. 253. 0 Estado promoverá açõ*es discriminatórias sobre,
imóveis urbanos e rurais irregulares.

Parágrafo dnico. Os imóveis arrecadados através dessas açõefe 
discriminatórias serão destinados a projetos de recuperação ambiental, 
programas habitacionais e assentamentos rurais.

Art. 254. o Estado instituirá creches nos presídios femininos, 
assegurando-se às mães internas o direito a permanecer com o filho, no 
período de aleitamento.

Art. 255. Fica assegurado, pelo Estado, © “sistema de previdên
cia e assistência dos membros e servidores do Poder Legislativo, sendo 
o seu funcionamento regulado na forma da lei.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS

Art. 1* 0 Governador do Estado, o Presidente do Tribunal de
Justiça e os Deputados à Assembléia Constituinte Estadual, no ato e na 
data de sua promulgação, prestarão o compromisso de manter, defender e 
cumprir a Constituição do Estado do Paraná.

Art. 2*. A revisão constitucional será realizada pelo voto da 
maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa do Estado,, logo 
após ' á revisão da Constituição Federal, prevista-no art. 3* do Ato da* 
Disposições Constitucionais Transitórias daquela Carta.
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Art. 3* Os Mandatos do Governador a Vice-Govarnador do Bata- 
do» alaitos em 15 da novembro de 1986, terminarão no dia 15 da março 
de 1991.

Art. 4* Os-.,vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adi
cionais, bem como os proventos de aposentadorias que estejam sendo per
cebidos em desacordo-com.a Constituição Federal e esta serão imediata- 
mente reduzidos’ aos limites delas decorrentes, não se admitindo, neste 
caso» invocação -de dixelto adquirido, ou percepção de excesso a qual
quer titulo.

Art. 5a Ê- assegurada . a acumulação de dois cargos ou empregos 
privativos de médico, na- administração pública direta ou indireta, aos 
médicos militares no exerciciq destes, à data da promulgação da Consti
tuição Federal.'

Parágrafo único. é assegurada a acumulaçSo de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde, na administração pública 
direta e indireta, àqueles em exercício destes, à data da promulgação 
da Constitui.çSo Federal.

4 . Art. 6 a O Governador do Estado* no prazo de cento e- oitenta
dias dà promulgação desta Constituição, encaminhará à Assembléia Le
gislativa anteprojeto de lei objetivando regulamentar a carreira da De— 
fensoria Pública. *•-

Paráqrafo único. A Assembléia Legislativa regulamentará, no 
mesmo prazo» o quadro de carreira de todos os seus servidores.

Art. 7a No prazo' máximo de um ano, a contar da promulgação 
desta Constituição, a Assembléia Legislativa, através de comissão,espe
cial que atuará com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado, promove
rá auditoria da divida externa do Estado do Paraná.

Paráqrafo único. A comissão terá força legal e prerrogativas 
de comissão parlamentar de inquérito, garantida tanto quanto possível a 
participação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares com re
presentação na Assembléia Legislativa.

Art. 9a Serüo,estatizadas as serventias do foro judicial, as
sim definidas em lei, respeitados os direitos dos atuais titulares.

Art. 9a Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado 
de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da 
Lei Federal n* 5.315, de 'í 2 de setembro de 1967, serão assegurados to
dos os direitos que a Constituição Federal lhe outorga.

Art. 10. O Estado, no prazo máximo de-dois anos a partir da 
data da promulgação desta Constituição, adotará as medidas administra
tivas necessárias à identificação e delimitação de seus imóveis, inclu
sive terras devolutas.

Paráqrafo único. Do processo de identificação participará co
missão técnica da Assembléia Legislativa.

Art. -TI. A.Irç.prense Oficial do Estado promoverá edição popu
lar do texto- irltegràl desta Constituição, que será posta à disposição 
das escolas, dos .'cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas, 
das bibliotecas o dcoutrhs instituições representativas da comunidade, 
gratuitamente.

Art. 12. A Assembléia Legislativa criará, dentro de noventa 
dias da promulgação desta. Constituição, uma comissão para apresentar 
estudos sobre as implicações da nova Constituição e anteprojetos de le
gislação complementar.

Parágrafo único. A comissão a que se refere este artigo ou
virá, èm a.udiència púbrica e desde que julgue necessário, cidadãos pa
ranaenses de notórios conhecimentos pertinentes às matérias objeto de 
seus estudos.

Art. 13. No orazo de cento 'e oitenta dias da promulgação des-, 
ta Constituição» a lei disporá sobre mecanismos de compensação finan<n 
ceira para os Municípios que sofrerem diminuição ou perda de receita
por atribuições e funções decorrentes do planejamento estadual.

Art. 14. O Estado articular-se-á com os Municípios para pro
mover, no prazo de cento*e oitenta dias da promulgação desta Constitui
ção» o recenseamento escolar prescrito pela Constituição Federal.

Art. 15. O Estado fará, no prazo de ura ano da promulgação 
deata Constituição, a restauração dos caminhos históricos e de coloni
zação existentes em seu território, permitindo-se a sua utilização, em 
respeito às servidões de passagens estabelecidas como instrumento de 
integração social, econômica e c.ultural, asseguradas a sua permanente 
conservação e a proteção do meio ambiente.

parágrafo único. 0 Estado,, para viabilisar os objetivos deste 
artigo» instituirá mecanismos para a organização» planejamento e execu
ção de ações integradas cora os Municípios e microrregiõee envolvidas.

Art. 16. A lei agrícola estadual seri elaborada e promulgada 
no prazo do* seis meses, após o inicio da frigãneia da lei agrícola fa- 
■deral,

Art. 17. Até a promulgação de lei complementar referida no 
art. 169 de Constituição Federal, o Betado e os Municípios não poderão 
despender, coa pessoal, mais do qu« sessenta e cinco por cento do valo» 
das .respectivas receitas correntes.

Parágrafo único. O Estado e os Municípios» quando a respectiva 
despesa de pessoal excede? o limite previsto neste artigo, deverão re
tornar àquelé limite, reduzindo o percentual excedente à razão de un 
quinto por ano .

Art. 18,* Nos dez primeiros anos da promulgação desta Consti
tuição, os Poderes Públicos estadual e municipal desenvolverão esfor
ços, com a mobilização de todos os seÇores organizados da sociedade e 
com aplicação de, pelo,menos, cinqUenta por cento dos recursos a que ae 
refere o art. 212 da Constituição Federal, para eliminar o analfabe
tismo e universalizar o ensino, fundamental.

Art. 19. No mesmo prazo do artigo anterior, ò Estado dará 
apoio às. universidades públicas.estaduais no sentido da descentraliza
ção de suas atividades, de modo a estender suas unidades de ensino su
perior às cidades de maior densidade populacional has respectivas 
microrregiões.•

Art. 20. 0 Poder Executivo iniciará a implantação, no prazo
máximo de quatro anos da promulgação desta Constituição, de uma estação 
ecológica em cada uma das unidades fisiográficas características do Pa
raná e, pelo menos, de um parque estadual em áreas representativas da
Serra do Mar, dos Campos Gerais, da Floresta de Araucária e das escar
pas do segundo e terceiro planaltos.

Art. 21. A Assembléia Legislativa, no prazo de noventa dias 
da promulgação desta Constituição, criará comissão especial supraparti-_ 
dária para rever as doações, vendas e concessões de imóveis públicos 
rurais e urbanos, concretizadas no.perlodo de 1T de janeiro de 1962 a 
31 de dezembro de 1987.

S 1* No tocante às vendas, a revisão será feita com base e*- 
clusivamente no critério de legalidade da operação.

S 2* No caso das concessões e doações, a revisão obedecerá 
aos critérios de leqalidade, de conveniência do interesse público e 
destinação legal.

5 3* Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, com-’
provada a ilegalidade ou havendo interesse público, os imóveis reverte
rão ao patrimônio dó Estado ou dos Municípios.

Art. 22. Até a entrada em vigor da lei complementar a que se 
refere o art. 165, S 9a , I e XI, da Constituição Federal, serão obede
cidas as seguintes normas:

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o 
final do primeiro exercício financeiro do mandato do Governador subse- 
aüente, será encaminhado até três meses antes do encerramento do pri
meiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa;

lí - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até 'oitomeses e meio antes do encerramento do exercício 
financeiro e devglvido para sanção até o encerramento do primeiro pe
ríodo da sessão' legislativa;

' III - o projeto de lei orçamentária do Estado será enca
minhado até três*meses antes, do encerramento do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

Parágrafo único, Qs -prazos fixados neste artigo vigorarão a 
partir de 1a de janeiro de 1990.

Art. 23. A legislação que criar a Justiça de Paz manterá os 
atuais . juizes de paz até a posse dos novos titulares, aosegurando-lhes 
os direitós e atribuições conferidos a estes, e designará o dia para a 
eleição prevista no' art. 98» II, da Constituição Federal,

Art. 24. O Estado implantará emissora de televisão, de cará
ter educativ.o e cultural,. vinculada à Secretaria de Estado da Cultura, 
devendo sua programação dar prioridade à produção e à difusão dos valor 
res culturais paranaenses.

Art. 25. 0 servidor público estadual estável que, na data da '
promulgação desta constituição, estiver à disposição de órgão diferente 
daquele de stfa lotação de origem, por tempo superior a um afto, poderá 
requerer, no prazo de noventa dias, a permanência no órgão em que se: 
encontra prestando serviços, sendo neste, ainda que de outro Poder, de
finitivamente enquadrado em cargo de remuneração equivalente, desde que 
haja interesse da administração, pública, qua decidirá no mesmo prazo.

Parágrafo único. O exercício da opção, desde que deferida, 
extingue o cargo ou emprego público no órgão de origem. . \

Art. 26. O Estado relapionará, no prazo de noventa diaa, os 
presos em regime de cumprimento de pena definitiva, a fim de se evitar 
a privação da liberdade por tempo'superior à condenação.

Parágrafo único. A relação será enviada, ho-prazode quinze 
dias, aos juizes de execuções penais.
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Art, 27. A lei complementar que disporá sobre o sistema fi
nanceiro eatadual será elaborada no prazo de aeis meaea da promulgação 
■da lei complementar federal que regulará o alstema financeiro nacional.

Art. 28. O Poder Legislativo regulamentará, através de lei, no 
prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta Constituição, o dis
posto no seu art. 27, inòiso XI.

Art. 29. Fica ‘mantida a atual competência dos Tribunais, atS 
que sejam instalados os Tribunais de Alçada criados por esta ‘Consti- 
t u ição .

Art, 30.,. A partir de 1 990 , todas as entidades que estejam re
cebendo recursos serUo .submetidas a um reexame para a verificação de 
sua condição de utilidade pública estadual ou benetnerência, na forma da 
lei.

Art. 31. Ficam revogados, a partir da promulgação desta 
Constituição, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a 
órgãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição à. 
Assembléia Legislativa.

Art. 32. O Estado, em colaboração com o Município e a comuni
dade de Palmeira e sob a coordenação da Seoretaria de Estado da Cultu
ra, reconstituirádentro de dois anos da promulgação desta Constitui
ção, parte da Colônia Cecília, fundada nesse Município, no século XIX, 
para a preservação de seus caracteres histórieo-eulturais.

Art. 33. 0 disposto no art. 125, § 3*, I, desta Constituição
não se aplica aos atuais procuradores do Estado. * .

Art. 34. Em fevereiro* de 1993, será criada uma comissão com 
representantes- dos Poderes Legislativo, Executivo e judiciário, sem 
prejuízo da- colaboração da União e dos Municípios interessados, para 
promover as comemorações do centenário da Revolução Federaligta, em 9 
de fevereiro de 1994.

Art. 35. Aos que, por força dé atos institucionais, tenham 
exercido gratuitamente mandato eletivo de Vereador serão computados, 
para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência social, 
os respectivos períodos.

Art. 36. 0 Estado promoverá concorrência pública entre firmas .
nacionais, internacionais ou grupos de empresas, para a construção de 
uma ponte sobre a bala de Guaratuba, cujo pagamento será leito com a 
cobrança de pedágio pelo prazo máximo de quinze anos.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 
c-ento e vinte dias da promulgação desta Constituição, o disposto neste 
artigo.

Art. 37. Os servidores públicos que não gozaram féria3 refe
rentes aos exercícios anteriores a 1989, inclusive, e nem por eles re
ceberam qualouer compensação pecuniária poderão transformar o período 
correspondente em tempo de serviço em dobro.

Art. 38.. Os débitos do Estado relativos às contribuições pre- 
videnciárias junto ao Instituto de Previdência do Estado-IPE, existen
tes até a data da promulgação desta Constituição, serão liquidados, com 
correção monetária ou equivalente, em cento e oitenta prestações, dis
pensados os juros .e multas sobre eles incidentes, divididos em parcelas 
mensais de igual valor, na forma da lei.

Art. 39. Aos prejudicados pelos atos institucionais que ain
da não tiveram- seus direitos reconhecidos administrativa ou judicial
mente fica assegurado, mediante requerimento dirigido e aprovado pelo 
chefe do Poder a que estavam vinculados, o restabelecimento de todas as 
vantagens e direitos de que. foram privados pela medida de exceção.

§ 1 *  Não serão beneficiados os que tenham tido suas preten
sões apreciadas pelo Poder Judiciário e merecido sentença em contrário 
transitada em julgado.

$ 2* Todos os processos que estabelecerem estes benefícios
deverão, ser apreciados pelo Tribunal de Contas do Estado, que deverá 
se pronuqciar no prazo de trinta dias da data de seu recebimento.

S 3* Os servidores públicos civis estaduais e os empregado* 
em todos os níveis do Governo do Estado ou em suas fundações, empresas
públicas ou empresas mistas sob controle estatal, beneficiados pelo 
disposto no art. 8* do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal, serão reintegrados nas suas funções, no.prazo*' 
máximo de noventa dias.

$ 4* os benefícios-.estabelecidos neste artigo são assegura
dos aos habilitados em concurso, qão nomeados.em virtude de anteceden
tes político-sociais.

Art. 4t. Ficam sem efeito, a partir da data da Instalação da. 
Assembléia Constituinte Estadual até a data- da promulgação*, desta 
Constituição, todos os atos, processos ou iniciativas que tenham gerado 
qualquer tipo de punição aoa servidores públicos da administração dire
ta, indireta, fundácional, empresas públicas ou mistàa sob controle «a-

tatal, em virtude da interrupção das atividades profissionais, atrevia 
da decisão de seus trabalhadores, qarantida a readmlssão se for o caso.

Art. ,4 1 . No prazo de cento e vinte dias d,a promulgação desta 
Constituição, serão instaladas as comissões das bacias do Iguaçu e do 
Tibagi, integradas por representantes dos Poderes Legislativo e Execu- 

• tivo do Estado e dos Municípios nelas localizados e das Federações da 
Agricultura, da Indústria, do Comércio e dos Trabalhadores do Paraná, 
com a finalidade de propor medidas destinadas á promover a preservação, 
a recuperação e o desenvolvimento integrado de-suas áreas geoeconômi- 
cas .

Parágrafo único’. No mesmo prazo e com a mesma composição e 
finalidades referidas neste artigo serão instaladas as comissões do 
Vale do Ribeir'a'e do Litoral Norte do Estado.

Art. 42.,. D número de vereadores na atual legislatura a‘erá al
terado, de acordo ;eom o disposto no art. 16, IV, desta Constituição, 
tendo em vista o total da população do Município à época do pleito de 
15 de novembro de 1988.

Paragrafo único. A Justiça Eleitoral procederá, no prazo de 
trinta dias da promulgação desta Constituição, aos novos cálculos do 
quociente eleitoral .de cada Município, dando-se posse.ou diplomando-se 
e dando-se posse, quando for. o caso, aos ainda não empossadas, assegu
rando-se o número, de vereadores em todoa os Municípios que sofreram 
redução na sua representação.

, Art*. <43. <3 Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dtaa
da promulgação desta Constituição, remeterá á Assembléia Legislativa 
projeto de lei previsto no no art. 207, St*, desta Constituição, que 
estabelecerá,• também as normas gerais a serem observadas na elaboração, 
de plano estadual de preservação e restauração dos processos ecológicos 
essenciais, manejo ecológico das espécies e ecossistemas, estabelecendo.
as diretrizes de ação do Estado na administração do uso dos recursOB 
naturais.

Art. 44. Os Tribunal de Alçada de Londrina e Cascavel serão 
instalados, no prazo de cento e oitenta e trezentos e sessenta dias, 
respectivamente, da.promulgação desta Constituição.

parágrafo único. Aos juizes do Tribunal de Alçada da Capital 
será facultada a remoção para os tribunais criados, quando de sua 
instalação.

Art. 45. O uso de veículos oficiais será regulamentado em
lei, no prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta Constitui
ção .

Art. 46. Aos servidores do Banco Regional de Desenvolvimento 
do Extremo Sul - BRDE, lotados no Estado- do Paraná, aplica-se o dis
posto no art. 36 desta Constituição.

Ant. 47. Ficam mantidos no exercício de suas funções os
atuais procuradores do Estado junto ao Tribunal de Contas.

Art. 48. Nos Municípios recém-emancipados e que terão elei
ções para Prefeito, Vice-Prefeito , e Vereadores em 15 de novembro de 
1989 caberá à Câmara Municipal, no prazo de seis meses, contados a par
tir da data da posse dos Vereadores, votar a lei orgânica respectiva, 
era dois turnos de discussão e votação, respeitando o disposto na
Constituição Federal ,e nesta.

Art. 49. -Os! Municípios com litígios territoriais contarão 
com a assistência ,.do Estado para o cumprimento do disposto no art. 12,
S 2*, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Repúbli-, 
ca.

Art. 50. Nò. prazo máximo de cento e vinte dias da promulga
ção desta Constituição, to Estado deverá abrir vagas necessárias para 
aue os professores detentores -de aiilas extraordinárias e especialistas 
de educação detentores de um padrão possam fazer a opção por trinta 
ou quarenta horas de trabalho, de acordo com regime diferenciado de 
trabalho.

Art. 51. As leis a que se refere eBtá Constituição, sem pra
zo definido de elaboração, devem ser votadas em no máximo dezoito meses 
da promulgação desta.

Art. .52. Ficam revogados, a partir da data da promulgação 
deata Constituição, todas as leis, decretos ou atos administrativos 
aue,. de qualquer modo, interfiram na autonomia municipal. .

Art. 53. As cinco primeiras vagas de conselheiro e auditor 
do Tribunal de Contas do Estado, ocorridas a partir da promulgação 
deata Constituição, serão preenchidas de conformidade com o disposto no 
art. 54, XVIII, desta Constituição^

Parágrafo único. Após o preenchimento de cinco vagas na.forma 
prevista neste artigo, será observada a proporcionalidade fixada pala 
Constituição.

Árt. 54. Os servidores públicos estáveis da Secretaria de lá- i
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tado d-a Fazenda poderão, no. prazo de trinta dias da promulgação desta 
ConstituipSo, optar pelo enquadramento no cargo da claése inicial da 
aérie AF-3, do Quadro Próprio da Coordenação da Receita do Estado.

5 1* O enquadramento de que trata este artigo será- processa’* 
do observando-se habilitação profissional exigida para o cargo e exclu
sivamente aos servidores da Secretaria de Estado da Fazenda que ingres
saram mediante teste seletivo para preenchimento de vagas nos cargos de 
conferentes e prestaram serviços efetivos de fiecallzação.

S 2* Para atender.ao disposto neste artigo, o Poder Executi
vo transformará os cargos e empregos públicos ocupados pelos servidores 
nele ' abrangidos em cargos do Quadro Próprio da Coordenação da Receita 
do Estado.

Art. 55, Fica' assegurado aos advogados e assistentes jurídi
cos estáveis do Quadro único de Pessoal do Poder Executivo, em exercí
cio, na data da instalação da Assembléia Constituinte Estadual, na fun
ção de assistência judiciária no órgSo referido pelo art. 22 do Regula
mento aprovado -pelo"--Decreto MSS, de 19 de agosto de 1987, e nas fun- 
çBes jurídicas do Departamento Penitenciário do Betado, o direito ao 
énquadramento- no cargo inicial da carreira de defensor público referida 
nos arts. 127 e 128 desta Constituição.

Art. 56. • O assessoramento jurídico nos Poderes Executivo,. 
Legislativo e Judiciário e a representação judicial das autarquias e 
fundações públicas serão prestados pelos atuais ocupantes de cargos e 
empregos públicos de advogados, assessores e assistentes jurídicos 
estáveis que, nos respectivos Poderes, integrarão carreiras espe
ciais .

S 1* 0 asaessoramento jurídico, nos órgãos do Poder Executi
vo, será .coorden-ado pela Procuradoria-Geral do Sfttado, objetivando 
atuação uniforme. '

5 2* As carreiras de que trata este artigo serão criadas e
organizadas em classes pór lei de iniciativa dos chefes dos respectivos 
Poderes, no prazo de noventa dia9 da promulgação desta Constituição*

5 3* Aos integrantes*dessas carreiras aplica-seno que cou
ber, o disposto no art. 125, §S 2* e 3*, desta Constituição.

Art. 57. Fica instituída a Fundação Universidade Estadual do 
Centro-Oeste - UNICENTRO, com sede e foro na cidade de Guarapuava, reu
nidas e integradas, sob a forma jurídica de fundação âe direito' públi
co, a Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de 
Guarapuava è a Fundação Faculdade de Educação, Ciências e Letras de 
Irati .

$ I* O Poder Executivo, no prazo de ató dois anos da pro
mulgação desta Constituição, enviará à Assembléia Legislativa projeto 
de lei dispondo sobre a forma de incorporação das Faculdades e dos me
canismos . para a implantação e funcionamento da Universidade a que se 
refere este artigo.

5 2* No mesmo prazo, o Poder Executivo remeterá a Assembléia
Legislativa projeto de lei para incorporar a Fundação Faculdade" Munici
pal dè Educação, Ciências e Letras de Pargnavai a Fundação Universidade 
Estadual de Maringá, dispondo sobre os mecanismos de integração e fun- 
.c ionam ento.

Art. 58. Os recursos de que trata o art. 142 desta Constitui
ção serão geridos pelo Fundo de Desenvolvimento Econômico - FDE, na 
forma da Lei Complementar.

Art. 59. Fica instituída a Fundação Universidade Estadual 
do Vale do Iguaçu-UN.I VALE, reunidas e integradas a Faculdade Estadual 
de Filosofia Ciências e Letras e Faculdade Municipal de Administração e 
Ciências Ecortômi c-a s' de União da Vitória, Faculdade de Filosofia, Ciên
cias a Letras e Fa^culdades Reunidas de Administração Ciências Contábeis 
e Ciências Econômicas de Palmas, Fundação âe Ensino Superior de Pato 
Branco e Fundação Faculdade de Ciências Humanas de Francisco Beltrão.

Paráqrafo único. O Poder Executivo, no prazo de até dois anos 
da promulgação desta Constituição, enviará à Assembléia Legislativa 
projeto de lei dispondo sobre a forma de incorporação das Faculdades e 
dos mecanismos para a implantação- e 'funcionamento da Universidade a que 
se refere este artigo.

*Art. 60. No prazo de noventa dias •
Constituição, o Tribunal de Justiça remeterá pr< 
bléia Legislativa,* propondo, a nova Lei de Organi

PaUcio XIX de D«embro,em.5 de outubro de 1.989

MESA EXECUTIVA
ANÍBAL KHURYTADEU LÚCIO MACHADO 't presidente

I* Secretário
JO SÉ  AFONSO JÚNIOR 

lv Vice-Presidente
PIRA1Á FERREIRA

J ?  Secretário ORLÁN DO PESSUTI
2* Vice-Presidente

LUIZ CARLOS CAÍTO QUINTANA 
Rebtcr dâ Constituinte

Ia promulgação desta 
>jeto de lei à Assero- 
:ação e Divisão Judi-

WERNER WANDERER 
2* Secretário

ALCACI TÚLIO 4? Secretário

DEPUTADOS CONSTITUINTES
Acir Pepe* Mezzadti 
Amélia de Almeida Hruschka. 
Anldrtio C ostenaro  Ne lo  
Antônio Martins Annibelü 
Antônio P. S . Bárbara 
ArtagSo de Mattos Leão 
BasQio Zanusso 
Cândido Pacheco Bastos 
David Natanicl Cheriegote 
Dirceu Silveira Manfrinato 
Djalma de Almeida César' 
Edmar Luiz Costa 
Eduardo FerTeira Baggío 
Erondy Silvério 
Ezequias Losso 
Ferrari Júnior

Gemote Kirinus 
H&roldo Ferreira 
Hermaa Eurídes Brandão 
Homero Morinobu Oguido 
liondi Manlovani Pugliesi 
J o í o  Batista de Arruda 
José Alves dos Santos 
José Rogério CarvaUvo 
Jo s é  S . Silva Felinto 
Lauro JqSo Lobo Alcantara 
Leonidas Ferreira Chaves 
Undolfo Júnior
Luiz. Alberto Martins de Oliveira 
Luiz Antônio Setli 
Luiz Carlos Alòorghetti

Namir Piacentini 
Neivo Beraldin
Nelson Guimarães Vasconceüos 
Nereu Carlos Massignan 
Nilton Roberto Barbosa 
Paulo Cesar F. Furiatli 
Paulino losé Dclazeri 
Pedro Irao Tonelli 
Quielse Crisóstomo da Silva 
Rafael Voldomiro Greca de Macedo 
Raul V ktor Lopes 
R enato Guimarães Adur 
Sobino Campos 
Valderi Mendes Vilela 
Vera Wjichmichen Agibert

DEPUTADOS PARTICIPANTES
Alexandre Ceranto José Domingos Scarpellini Nestor Baptista
Antônio Caseniird Belinati Mário Pereira Rubens Bueno

5 de outubro de 1989.

| A tos  do Poder Execu tivo  J

S E C R E T A R IA S  D E  E S T A D O  
A d m in istração

RESOLUÇÃO NI 5894 APOSENTADORIA
0  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 0« soo» o trib u içô e s  •  tendo em 

v is to  o d isposto no D ecre to  n? 2 4 9 4 , de 23  de jan e iro  de 4 9 8 4 , resolve APOSENTAR os func(ono‘ r io s  oOoiio

v ^ re lo c io n a d o s :______________________________________________________________________ •_______‘_____________________ •______ J

CoME/CAfiGO/PAOHio/HEFERtNCIA ov CLASSE / NlVtL nc ÓRCÂO tipo oe 
aposentado*»!» Embasamento ueoai. ^

tOülDIS CiSMZXDA DO TUADO MACHADO. 
Orientador Iducacional PB02-8J, LT-01, 
Ico d irlu .

73S.UA-2 SKXD • padldo art.A 0, L a c .I I I ,  a ltnaa b , d» Cooat. 
Tadaral; a r t .1*0, ia c .X ; 170, parág. 
único, da U i  617*/70t a r t .32. 1 39. 
da U i  Cw pl,07/76, c/radação da U i  
Coapl. *3/81; U i  8929/09 a Dacrata 
3698/89..
Cálculo* a f l .  02-SKA9.

m a g n o  ukaxl dos u irro s, o«c«tiv«
' da AT CU»*«, t J -0 1 .

02 OUT O T

*60.938-7 SESÍ a padído are.A0, inc.IZZ, a llo aa  f ,  da Caaat. 
7*daral; a r t . 178, in e .X l; 83, iac.X ; 
da U i  Ccapl. 14/82; a r t .  06, » 29. 
daata U i ,  e/radação da U i  Ccapl. 19/' 
86; a r t .«9, da U i  Ccapl. 14/82, c/ 
radaçÂo da U i  Coapl. *1/67; U la  
Coapl. 24/84 a 33/86; U ia  7634/82 a 
8929/89 • D icm iH  5*34/82 a 3698/89. 

Câleuloa a f l .  02-SSAD.

Dtputado KÕfio F «t*ira  
9KCUCÃU0 DK IStADO .

R e s o l u ç ã o  n 9  o a u s
o  s e c r e t X r i o  d k  e s t a d o  D A  A D H X H I S T E A Ç Ã O ,  n o  u . o  d *  

, u a i  a t r i b u i ç õ n s ,  t a n d o  « *  v i a t a  o  d i s p o . t o  n o  D a c r c C o  n 9  2 4 9 1 ,

d a  2 3  d a  j a n a l r o  d a  1 9 8 4 '  a  O f i c i o  n í  1 0 3 / 8 9 - C E A C ,
R E S O L V E :  l

E x c l u i r  d a  R a a o l u ç ã o  n V  5 . 6 3 2 ,  d e  2 3  d a  a g o a C o  d «

1 9 8 9 ,  o  n o n a  d a  M U R I L O  N A V A R R O  D E  M A C E D O ,  R G .  n V  4 7 0 . 8 0 8 ,  P r o f a j .  

a o r  L i c e n c i a t u r a  P l a n a ,  d a  S E C R E T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O :  q u e  

i n a t a u r o u  P r o c a . a o  A d n i n í a t r a t i r o  d a  A b a n d o n o  d a  C a r g o .

C u r i t i b a .  . - 0 3  O U T  1 9 8 9

. •’ c  ’ '
, Cjjjjuj-" U-\ u m -'*

> Depiit«do Hafrio Pereira
^ SBCRBTáRXODS e s t a d o

PROTOCOLO N9: 681.040-3
ASSUNTO: "DISPOSIÇÃO FUNCIONAL

D E S P A C H O
Revogo o ato de disposição funcional, exara 

do no protocolado n9 5 1 4 .3 4 7 - 0 e publicado no Diário Oficial de n? 
2999 de 19-04-89, que colocou o professor JOSÉ DOS SANTOS F-ILHO, RG 
3.895.346-0, detentor de um cargo Classe E, Nível 5 da SEED, à dis
posição da Prefeitura Municipal de Cambé, por solicitação da Secre
tária da Educação. •

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em 
02 de^oucubro de 1989

■ v

ERICRSON DIOTALEVI
Secretario de Esteio d* Administração 
Substituto


